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Em cumprimento a Resolução CUNI nº. 071/1989, alterada pela Resolução CUNI nº. 824/2007 e 
regulamentada pela Portaria Reitoria nº. 226/2007, a Pró-Reitoria de Administração da 
Universidade Federal de Ouro Preto torna público o presente Boletim Administrativo REGULAR. 
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Resoluções CEPE: 

 
RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.847 

Resolve sobre recurso de desligamento de aluno do Curso de Mestrado em Engenharia Ambiental (PROAGUA). O 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, 
realizada em 17 de dezembro deste ano, no uso de suas atribuições legais, Considerando o parecer do relator dessa 
matéria, em anexo, R E S O L V E : Não dar provimento ao recurso interposto por Ronaldo Ferreira da Silva, contra 
decisão do Colegiado do Curso de Mestrado em Engenharia Ambiental (PROAGUA), que o desligou do referido Curso. 
Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.848 
Resolve sobre prorrogação de prazo para conclusão de Curso de aluno.. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro deste ano, no 
uso de suas atribuições legais, Considerando o parecer do Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia 
Metalúrgica e do relator dessa matéria, R E S O L V E : Deferir a solicitação do aluno Marcelo Alessandro de Matos 
Andrade, constante do requerimento nº 18.735/2009, referente à prorrogação do prazo para a conclusão de seu Curso 
de Engenharia Metalúrgica, por mais um período, ou seja, até o 1º semestre letivo de 2010, quando ele deverá cursar 
as disciplinas Tratamento Térmico dos Metais (MET138), Fundição (MET139), Trabalho em Engenharia de Materiais II 
(MET136) e Projetos Metalúrgicos (MET145), sob a orientação do Presidente do CEMET. Ouro Preto, em 17 de 
dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.849 
Resolve sobre desligamento de discente. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro deste ano, no uso de suas atribuições 
legais,  Considerando o parecer do Presidente do Colegiado do Curso de História e do relator dessa matéria,  R E S O 
L V E : Dar provimento ao recurso interposto por Marcelo Ângelo da Silva, constante do requerimento nº 7.611/2009, 
contra decisão do Reitor, que o desligou do Curso de História, habilitação Licenciatura.  Ouro Preto, em 17 de 
dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente. 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.850 
Aprova substituição da unidade de referência “número de créditos” para “carga horária”. O Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de 
dezembro deste ano, no uso de suas atribuições legais, considerando: a proposta da Pró-Reitoria de Graduação; que 
a Resolução CNE nº 2, de 18 de junho de 2007, estabeleceu a “carga horária” como unidade de referência para 
dimensionar os cursos de graduação; que, nos projetos pedagógicos dos cursos de graduação da UFOP, alguns 
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componentes curriculares têm como referência a carga horária e outros o número de créditos; a dificuldade de 
definição da carga horária total dos cursos de graduação desta IFES; a indicação favorável da Câmara de Colegiados 
dos Cursos de Graduação da UFOP, reunida em 10 de dezembro deste ano, R E S O L V E : Art. 1º  Aprovar a 
substituição da unidade de referência “número de créditos” pela unidade de referência “carga horária” em todos os 
projetos pedagógicos dos cursos de graduação da UFOP. Parágrafo único.   A substituição de que trata o caput do 
artigo 1º será feita pela conversão do número de créditos em carga horária, conforme a relação:  1 unidade de crédito 
= 15 horas. Art. 2º  Delegar competência aos Colegiados de Curso para que façam as adaptações necessárias ao 
atendimento do artigo 1º desta Resolução, sem prejuízo dos alunos atualmente matriculados. Art. 3º  Esta Resolução 
passa a vigorar a partir do 1º semestre letivo de 2010. Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. João Luiz 
Martins, Presidente. 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.851 
Resolve sobre desligamento de discente. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro deste ano, no uso de suas atribuições 
legais, Considerando o parecer do relator dessa matéria, R E S O L V E : Dar provimento ao recurso interposto pela 
aluna Carolina Lacerda Almeida, constante do requerimento nº 609/2009, contra decisão do Colegiado do Curso de 
História, que indeferiu a sua solicitação de trancamento de matrícula nas disciplinas História e Historiografia do 
Protestantismo no Brasil (HIS713) e Tópicos Especiais em Educação (EDU309), fora do prazo previsto no Calendário 
Acadêmico. Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente. 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.852 
Aprova a solicitação do Departamento de Museologia para abertura de Concurso Público de Provas e Títulos para o 
ano de 2010, referente a excepcionalidade constante na Resolução CUNI nº 1.043, O Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro deste 
ano, no uso de suas atribuições legais, considerando: o disposto no artigo 2º, parágrafo único da Resolução CUNI nº 
1.043, que dispõe sobre a realização de Concursos Públicos para o provimento dos cargos de Professor de 3º Grau na 
Universidade Federal de Ouro Preto; as justificativas constantes do ofício DEMUL - nº 158/2009, de 03 de dezembro, 
R E S O L V E : Deferir, excepcionalmente, a solicitação do Departamento de Museologia, referente à abertura de 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento do cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do 
Magistério, área de Museologia e Restauração para o ano de 2010. Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. 
João Luiz Martins, Presidente. 

 
RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.853 

Aprova a solicitação do Departamento de Direito para abertura de Concurso Público de Provas e Títulos para o ano de 
2010, referente a excepcionalidade constante na Resolução CUNI nº 1.043. O Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro deste 
ano, no uso de suas atribuições legais, considerando: o disposto no artigo 2º, parágrafo único da Resolução CUNI nº 
1.043, que dispõe sobre a realização de Concursos Públicos para o provimento dos cargos de Professor de 3º Grau na 
Universidade Federal de Ouro Preto; as justificativas constantes do Ofício DEDIR nº 114/2009, de 10 de dezembro, R 
E S O L V E : Deferir, excepcionalmente, a solicitação do Departamento de Direito, referente à abertura de Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento do cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério, área 
Direito Público e Direito Privado para o ano de 2010.Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, 
Presidente. 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.854 
Aprova alteração curricular para o Curso de Medicina. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2009, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando a proposta encaminhada pelo Colegiado do Curso de Medicina, em 16 de dezembro 
de 2009, R E S O L V E : Art. 1º  Criar as seguintes disciplinas eletivas:  a) Anatomia Médica (MED404), com carga 
horária semestral de 30 horas (0T+2P), totalizando 2 créditos, com a seguinte ementa: “O conhecimento da anatomia 
médica moderna e sua aplicabilidade na clínica. A medicina no contexto teórico e prático da clínica eletiva, urgência, 
emergência e sua consolidação. Método científico teórico e prático, correntes de fundamentos médicos. Mudanças e 
transformações na prática da clínica médica e cirúrgica na medicina. Tendências contemporâneas do conhecimento na 
área da clínica médica e cirúrgica: desafios e perspectivas”. b) Anatomia Cirúrgica (MED405), com carga horária 
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semestral de 30 horas (0T+2P), totalizando 2 créditos, com a seguinte ementa: “O conhecimento da anatomia cirúrgica 
moderna e sua aplicabilidade na clínica cirúrgica. A medicina no contexto teórico e prático da clínica cirúrgica eletiva, 
urgência, emergência e sua consolidação. Método científico teórico e prático, correntes de fundamentos cirúrgicos. 
Mudanças e transformações na prática da clínica cirúrgica na medicina. Tendências contemporâneas do conhecimento 
na área da clínica cirúrgica: desafios e perspectivas. Fundamentos teóricos e práticos para clínica cirúrgica, técnica 
operatória”. Art. 2º  As alterações curriculares de que trata esta Resolução não implicarão contratação de docentes. 
Art. 3º  A matriz curricular com a alteração proposta é parte integrante desta Resolução. Art. 3º  Esta Resolução 
entrará em vigor a partir do 1º semestre letivo de 2010. Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. João Luiz 
Martins, Presidente. 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.856 
Aprova alteração curricular para o Curso de Filosofia.  O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2009, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando a proposta do Colegiado do Curso de Engenharia de Minas, encaminhada pelo ofício 
COFIL Nº 003/2009, de 10 de dezembro, R E S O L V E : Art. 1º Criar as seguintes disciplinas eletivas: a) Tópicos da 
Filosofia I C: Leitura de Textos Contemporâneos (FIL702), com carga horária semestral de 60 horas (4T+0P), 
totalizando 4 créditos, com a seguinte ementa: “Desenvolver a habilidade do aluno para analisar, compreender e 
avaliar posições filosóficas a partir da leitura de textos clássicos da filosofia contemporânea. Os textos têm como tema 
a natureza da verdade”. b) Tópicos da Filosofia III B: Dialética Hegeliana (FIL715), com carga horária semestral de 60 
horas (4T+0P), totalizando 4 créditos, com a seguinte ementa: “Introdução à ‘ciência da experiência da consciência’: 
saber e verdade; os conceitos de experiência e de negatividade; a história e o sistema da ciência. As figuras da 
consciência: a certeza sensível, a percepção, força e entendimento. A verdade da consciência-de-si, o eu e o outro, a 
dialética do desejo, o reconhecimento recíproco, a dialética do senhor e do escravo, o trabalho e a formação (Bildung). 
O conceito de Espírito: o Eu que é um Nós”.  c) Tópicos da Filosofia IV B: Pensamento Marxista (FIL722), com carga 
horária semestral de 60 horas (4T+0P), totalizando 4 créditos, com a seguinte ementa: “O Curso pretende elaborar os 
principais conceitos da obra de Marx e do marxismo”. d) Tópicos da Filosofia VIII A: Pensamento Pós-Moderno 
(FIL749), com carga horária semestral de 60 horas (4T+0P), totalizando 4 créditos, com a seguinte ementa: “A 
discussão pós-metafísica, após Nietzsche e Heidegger, com Gianni Vattimo”. e) Tópicos da Filosofia IX A: Leitura de 
Schopenhauer (FIL756), com carga horária semestral de 60 horas (4T+0P), totalizando 4 créditos, com a seguinte 
ementa: “Esta disciplina procura fornecer uma exposição ampla, mas suficientemente detalhada, da filosofia de um 
dos maiores pensadores do pós-kantismo: Arthur Schopenhauer. Trata-se de analisar a maneira como, reagindo ao 
kantismo, e sobrevivendo à margem do Idealismo Alemão, Schopenhauer anuncia temas importantes da filosofia 
contemporânea, tendo influenciado pensadores importantes, tais como Bérgson, Nietzsche, Freud e Wittgenstein. 
Enfim, esta disciplina procura expor as principais inovações de Schopenhauer nos domínios da Metafísica, da Teoria 
do Conhecimento, da Estética e da Ética”. Art. 2º  As alterações curriculares de que trata esta Resolução não 
implicarão contratação de docentes. Art. 3º  A matriz curricular com a alteração proposta é parte integrante desta 
Resolução. Art. 4º  Esta Resolução entrará em vigor a partir do 1º semestre letivo de 2010. Ouro Preto, em 17 de 
dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente. 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.855 
Aprova alteração curricular para o Curso de Engenharia de Minas. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2009, no uso de 
suas atribuições legais, Considerando a proposta do Colegiado do Curso de Engenharia de Minas, encaminhada pelo 
ofício CEMIN Nº 004/2009, de 25 de setembro, R E S O L V E : Art. 1º  Alterar o código, carga horária e crédito das 
seguintes disciplinas obrigatórias: a) Sistemas Fluido-Dinâmicos (CAT119), carga horária semestral de 75 horas 
(2T+3P), totalizando 3 créditos para Sistemas Fluido-Dinâmicos (CAT170), carga horária semestral de 60 horas 
(2T+2P), totalizando 4 créditos. b) Sistemas Térmicos (CAT120), carga horária semestral de 75 horas (3T+2P), 
totalizando 4 créditos para Sistemas Térmicos (CAT171), carga horária semestral de 60 horas (2T+2P), totalizando 4 
créditos. c) Mecânica dos Sólidos (MIN239), carga horária semestral de 75 horas (1T+4P), totalizando 3 créditos para 
Mecânica dos Sólidos (MIN108), carga horária semestral de 60 horas (2T+2P), totalizando 4 créditos. d) Projeto de 
Mineração (MIN226), carga horária semestral de 75 horas (1T+4P), totalizando 3 créditos para Projeto de Mineração 
(MIN109), carga horária semestral de 60 horas (2T+2P), totalizando 4 créditos. e) Condicionamento das Minas 
(MIN232), carga horária semestral de 75 horas (3T+2P), totalizando 3 créditos para Condicionamento das Minas 
(MIN110), carga horária semestral de 60 horas (2T+2P), totalizando 4 créditos. f) Mecânica das Rochas (MIN242), 
carga horária semestral de 75 horas (3T+2P), totalizando 4 créditos para Mecânica das Rochas (MIN111), carga 
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horária semestral de 60 horas (2T+2P), totalizando 4 créditos. g) Operações Mineiras (MIN210), carga horária 
semestral de 75 horas (3T+2P), totalizando 4 créditos para Operações Mineiras (MIN112), carga horária semestral de 
60 horas (2T+2P), totalizando 4 créditos. h) Lavra de Mina a Céu Aberto (MIN228), carga horária semestral de 75 
horas (3T+2P), totalizando 4 créditos para Lavra de Mina a Céu Aberto (MIN113), carga horária semestral de 60 horas 
(2T+2P), totalizando 4 créditos. i) Lavra de Mina a Subterrânea (MIN229), carga horária semestral de 75 horas 
(3T+2P), totalizando 4 créditos para Lavra de Mina Subterrânea (MIN114), carga horária semestral de 60 horas 
(2T+2P), totalizando 4 créditos. Art. 2º  Excluir as disciplinas e estabelecer as seguintes equivalências: a) Sistemas 
Fluido-Dinâmicos (CAT119) equivalente à disciplina Sistemas Fluido-Dinâmicos (CAT170). b) Sistemas Térmicos 
(CAT120) equivalente à disciplina Sistemas Térmicos (CAT171). c) Mecânica dos Sólidos (MIN239) equivalente à 
disciplina Mecânica dos Sólidos (MIN108). d) Projeto de Mineração (MIN226) equivalente à disciplina Projeto de 
Mineração (MIN109). e) Condicionamento das Minas (MIN232) equivalente à disciplina Condicionamento das Minas 
(MIN110). f) Mecânica das Rochas (MIN242) equivalente à disciplina Mecânica das Rochas (MIN111). g) Operações 
Mineiras (MIN210) equivalente à disciplina Operações Mineiras (MIN112). h) Lavra de Mina a Céu Aberto (MIN228) 
equivalente à disciplina Lavra de Mina a Céu Aberto (MIN113). i) Lavra de Mina a Subterrânea (MIN229) equivalente à 
disciplina Lavra de Mina Subterrânea (MIN114). Art. 3º A matriz curricular com a alteração proposta é parte integrante 
desta Resolução. Art. 4º As alterações curriculares de que trata esta Resolução não implicarão contratação de 
docentes. Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor a partir do 1º semestre letivo de 2010. Ouro Preto, em 17 de 
dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente. 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.857 
Homologa o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 145/2009. O 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, 
realizada em 17 de dezembro deste ano, no uso de suas atribuições legais, considerando: a decisão CD/ICEB nº 
102/2009, de 10 de dezembro; a documentação constante do processo UFOP nº 6.481/2009, R E S O L V E : Art. 1º  
Homologar, desde que não haja recurso em tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de 
que trata o Edital PROAD nº 145, de 19.08.2009, publicado no DOU de 20.08.2009, realizado para o cargo de 
Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério, área Anatomia e Neuroanatomia Humana, em que foram 
aprovados, pela ordem de classificação, os candidatos Frank Silva Bezerra, Luiz Eduardo de Souza e Reggiani Vilela 
Gonçalves. Art. 2º  O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata a presente Resolução 
será de um ano, prorrogável por igual período, contado a partir da publicação da homologação do concurso no DOU, 
conforme o disposto no Decreto nº 4.175, de 27 de março de 2002, e na Portaria MP nº 450, de 06 de novembro de 
2002. Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente. 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.858 
Homologa o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 153/2009. O 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 292ª reunião ordinária, 
realizada em 17 de dezembro deste ano, no uso de suas atribuições legais, considerando: a decisão CDEM 093/2009, 
de 11 de dezembro; a documentação constante do processo UFOP nº 7.577/2009,R E S O L V E : Homologar, desde 
que não haja recurso interposto em tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata 
o Edital PROAD nº 153, de 21.09.2009, publicado no DOU de 22.09.2009, realizado para o cargo de Professor 
Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério, área de Mineralogia/Gemologia, em que não houve candidato aprovado. 
Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente. 

 
RESOLUÇÃO CEPE Nº 3.859 

Altera a Resolução CEPE nº 3.429, que aprovou o Projeto Acadêmico do Curso de Especialização lato sensu à 
distância em Mídias na Educação. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro 
Preto, em sua 292ª reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro deste ano, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando a proposta apresentada pelo Comitê do Curso de Especialização lato sensu à Distância em Mídias, R E 
S O L V E : Alterar a Resolução CEPE nº 3.429, que aprovou o Projeto Acadêmico do Curso de Especialização lato 
sensu à distância em Mídias na Educação, acrescentando, no subitem V – Estrutura Curricular – Ciclo Avançado:  
Aperfeiçoamento em Integração em mídias III, os módulos “Tópicos de Pesquisa I” e “Tópicos de Pesquisa II”, da 
seguinte forma: Ouro Preto, em 17 de dezembro de 2009. Prof. João Luiz Martins, Presidente. 
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Pró-Reitoria de Administração/PROAD: 

 
EDITAL PROAD Nº 30, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 

A Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, torna público o presente Edital, que dispõe 
sobre Concurso Público de Provas e Títulos para Seleção de Professor Integrante da Carreira do Magistério Superior 
do Quadro de Pessoal. 1. DISPOSIÇÕES GERAIS 1.1 Para a realização do Concurso, serão observadas as 
disposições deste Edital e o que estabelecem a Resolução nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, do Conselho 
Universitário, o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto 
94.664/1987, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 
24/08/2009, a Portaria MEC nº 1.134, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, a Portaria Normativa 
Interministerial MEC/MPOG nº 22, de 30/04/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, a Portaria MPOG/MEC nº 224, de 
23/07/2007, publicada no DOU de 24/07/2007, e as demais normas aplicáveis.  1.2 É oferecida 01 (uma) vaga para o 
Cargo de Professor, Classe de Adjunto, nível 1, na Área de Operações Características de Processos Bioquímicos  / 
Química, Física, Físico-Química e Bioquímica dos Alimentos e das Matérias-Primas Alimentares. 1.3 O candidato 
aprovado e nomeado será lotado no Departamento de Alimentos   da Escola de Nutrição/UFOP.  1.4 O regime de 
trabalho é de 40 horas semanais com dedicação exclusiva. O candidato deverá ter disponibilidade para exercer suas 
atividades inclusive no período noturno. 1.5 A remuneração é de R$ 6.722,85 (Seis mil, setecentos e vinte e dois reais 
e oitenta e cinco centavos) sendo: -  Vencimento Básico (VB): R$ 2.318.71 (Dois, mil trezentos e dezoito reais e 
setenta e um centavos).  -  Gratificação Específica do Magistério Superior (GEMAS): R$ 1.038.87 (Hum mil e trinta e 
oito reais e oitenta e sete centavos)  -  Retribuição por Titulação (RT): R$ 3.365,27 (Três mil, trezentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e sete centavos).  2. DA INSCRIÇÃO Para efeito de inscrição, de acordo com o Art. 14º da 
Resolução CUNI nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, o candidato deve: a) Requerer sua inscrição exclusivamente 
pela “internet”, com declaração expressa de acatamento às normas da seleção e de, no ato da posse, atender os 
requisitos para investidura no cargo público, nos termos da legislação em vigor. b) Promover o recolhimento da taxa de 
inscrição. 2.1 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 2.1.2 O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no site www.concurso.ufop.br, do qual constarão os números dos documentos de identidade e do CPF 
que, dentre outros dados, são de preenchimento obrigatório. 2.1.3 Após o preenchimento do formulário eletrônico, o 
candidato deverá confirmar sua inscrição.  Não será aceita, em hipótese alguma, alteração de dados da inscrição após 
a confirmação da mesma. 2.1.4 O candidato portador de necessidades especiais deverá, no ato da inscrição, informar 
se necessita de condições especiais para a realização das provas e quais as condições que de que necessita. Essas 
condições serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 2.1.5 Considera-se pessoa portadora 
de necessidades especiais aquela que se enquadra nas categorias descritas no Art. 4º do Decreto nº 3.298/99. 2.1.6 
São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo com foto) e Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 2.1.7 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais 
informados no ato de sua inscrição. A UFOP não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas ou incompletas fornecidas pelo candidato. 2.1.8 A UFOP não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição via “internet” não recebida por motivo de falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 2.1.9.  A 
relação dos candidatos inscritos será divulgada pela “internet” em até 10 (dez) dias úteis após  o término da inscrição, 
observado o disposto nos itens 2.1, 2. 2  e 2.3 deste edital. 2. 2  Do local, horário e período de inscrição,  2.2.1 As 
inscrições serão realizadas exclusivamente pela “internet” no endereço www.concurso.ufop.br. das 9 (nove) horas do 
dia 25/01/2010 até às 16 horas do dia 08/03/2010.  2.2.2 O candidato interessado em obter isenção da taxa de 
inscrição deverá requerê-la à Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP) por meio de formulário próprio disponível 
nessa Coordenadoria e no sítio da UFOP, no link, concurso público até, no máximo, 15 (quinze) dias antes do término 
do período de inscrição, indicando o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, bem como uma Declaração de que é membro de família de baixa renda 
(formulário também disponível na CGP e no sítio da UFOP) O deferimento ou não do requerimento será divulgado na 
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página da UFOP na “internet” até, no máximo, 05 (cinco) dias antes do término do período de inscrição. 2.2.3 
Informações sobre o concurso: Secretaria da Diretoria da Escola de Nutrição/UFOP Campus Universitário, Morro do 
Cruzeiro CEP: 35400-000, Ouro Preto – MG Correio eletrônico: diretor@enut.ufop.br Telefones: (31) 3559-1828/1844 
2.3. Do pagamento da taxa de inscrição: 2.3.1 Após o preenchimento e confirmação via “internet” da ficha de inscrição 
conforme consta do item 2.1.3, o candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 134,00 (Cento e 
trinta e quatro reais), utilizando o boleto disponibilizado. 2.3.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado 
até o dia 08/03/2010, em qualquer agência bancária do território nacional (observado o horário de funcionamento 
externo da agência) ou em postos de auto-atendimento ou via “internet” (observado o horário estabelecido pelo banco 
para quitação nessa data). 2.3.3. A inscrição somente será acatada após a confirmação pelo banco do pagamento da 
taxa de inscrição, dentro do prazo estabelecido no item 2.3.2. 2.3.4 Será cancelada a inscrição caso o cheque utilizado 
para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer motivo. 2.3.5 É vedada a inscrição condicional e/ou 
extemporânea. 2.3.6 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo às condições previstas 
nos itens 2.1, 2.2 e 2.3. 2.3.7 Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento do concurso, por conveniência da UFOP. 3. DAS PROVAS. As provas abrangerão as seguintes 
modalidades de avaliação e deverão ser em realizadas na seguinte ordem: a) Conjunto de Provas de Conhecimentos, 
(Prova Escrita e Prova Didática e Prova Prática), de caráter eliminatório. b) Exame dos Títulos e Currículo e Projeto de 
Pesquisa, de caráter classificatório. 3.1 Prova Escrita  Será realizada obedecendo-se aos seguintes procedimentos:  
3.1.1 Sorteio de um ponto único, para todos os candidatos, da relação de pontos organizada pela Comissão 
Examinadora, com base no programa constante do Edital. 3.1.2 O início da prova deverá ocorrer em um prazo não 
superior a quinze minutos após o sorteio do ponto; 3.1.3 A  duração será de cinco horas, sendo que durante a primeira 
hora após o início, será permitida a consulta a material bibliográfico de domínio público e a anotação em papel 
previamente distribuído e rubricado pela Comissão Examinadora. 3.1.4 As anotações, efetuadas durante o período de 
consulta, poderão ser utilizadas no decorrer da prova, e deverão ser anexadas ao texto final.  3.1.5 A prova será 
realizada de forma manuscrita e à tinta.   3.1.6 As provas entregues pelos candidatos dentro do prazo estabelecido no 
item 3.1.3, exceto quando a leitura da prova for efetivada logo após o seu término, serão colocadas em envelopes 
individuais, lacrados e rubricados por todos os membros da Comissão Examinadora, permanecendo guardados sob a 
responsabilidade do Presidente da Comissão; 3.1.7 O candidato fará a leitura de sua prova escrita em ato público 
fiscalizado pelo candidato imediato na ordem de inscrição, cabendo ao primeiro fiscalizar o último. 3.2 Prova  Didática  
Será realizada obedecendo-se aos seguintes procedimentos: 3.2.1 Será pública, com duração de quarenta e cinco a 
cinquenta e cinco minutos. 3.2.2 A não observância do tempo previsto no item 3.2.1. deste edital poderá afetar a nota 
a ser atribuída ao candidato, tendo efeito meramente classificatório.  3.2.3 Da relação de pontos organizada pela 
Comissão Examinadora, será sorteado um ponto único para todos os candidatos vinte e quatro horas antes do início 
da primeira apresentação.  3.2.4 No decorrer do período de vinte e quatro horas entre o sorteio do ponto e o início da 
Prova Didática, não se realizará nenhum ato ou Prova do Concurso que envolva a presença dos candidatos. 3.2.5 Os 
candidatos somente poderão acompanhar as apresentações posteriores à dele.  3.2.6 Haverá gravação da prova 
didática.  3.2.7 A ordem de apresentação dos candidatos será definida por sorteio, realizado ao final de cada 
apresentação.  3.2.8 O horário de início e de término da Prova Didática de cada candidato deverá ser consignado em 
ata. 3.2.9 Todos os sorteios deverão ser realizados de forma pública. 3.3 Prova Prática 3.3.1 A Prova Prática terá 
natureza, forma e duração estabelecidas pela Comissão Examinadora. 3.3.2 Todos os candidatos terão, entre o 
término das inscrições e o início do concurso, franco acesso ao Laboratório de Bromatologia da Escola de 
Nutrição/UFOP, a fim de familiarizarem-se com o equipamento disponível, desde que previamente agendado. 3.3.3 Da 
relação de pontos específica organizada pela Comissão Examinadora será sorteado um ponto para cada candidato. 
3.3.4 O tempo decorrido entre o sorteio do ponto e o início da prova será igual para todos os candidatos. 3.3.5 A 
ordem de realização da Prova Prática será definida pela ordem de inscrição dos candidatos do Concurso. 3.3.6 O 
candidato apresentará relatório por escrito sobre o que realizou na prova, cujo texto será entregue à Comissão 
Examinadora, passando a constituir peça integrante do processo. 3.4 Exame de Títulos e Currículo Deverá ser 
realizado como etapa posterior à prova de conhecimentos e somente serão examinados os títulos e currículos dos 
candidatos aprovados nas etapas anteriores. 3.4.1 No dia determinado para a realização da prova escrita, o candidato 
deverá entregar à Comissão Examinadora 01 (uma) cópia do Documento Oficial de Identidade, e, em envelope 
identificado e lacrado, toda a sua documentação para o exame de títulos e currículos, sendo indispensáveis: 3.4.1.1 
Currículo Lattes em uma via; 3.4.1.2 Documentação comprobatória dos títulos e um exemplar de cada um dos 
trabalhos publicados, de acordo com a ordem de apresentação no Currículo; 3.4.1.3 – No dia determinado para a 
realização da prova escrita, o candidato deverá entregar também o Projeto de Pesquisa relativo à área de Ciência e 
Tecnologia de Alimentos  à Comissão Examinadora para apreciação e ou exposição conforme decisão da mesma. 
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3.4.2  É vedado à Comissão Examinadora receber documentação em momento diferente do estipulado no item 3.4.1  
e 3.4.1.3 deste edital. 3.4.3  Admitir-se-ão como Títulos: 3.4.3.1 graus e títulos acadêmicos; 3.4.3.2 atividades 
docentes, científicas, literárias, artísticas e profissionais; 3.4.3.3 funções acadêmicas, acadêmico-administrativas e 
profissionais; 3.4.3.4  produção técnica, científica, literária ou artística. 4. DA HABILITAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 4.1 
Considerar-se-ão habilitados os candidatos que alcançarem média final mínima sete, na escala de zero a dez, em 
cada uma das provas, exceto naquelas meramente classificatórias.   4.2 Os candidatos habilitados serão classificados 
pela média final, em ordem decrescente, de modo que o candidato com maior média ocupará o primeiro lugar. 4.3 
Ocorrendo empate, dar-se-á preferência, para fins de classificação, nesta ordem, ao candidato de maior idade, ao que 
tiver obtido a nota final mais alta na Prova Didática, na Prova Escrita, no Exame dos Títulos e Currículo, na Prova 
Prática e no Projeto de Pesquisa. 4.4 O resultado final do Concurso, com a relação dos aprovados e sua respectiva 
classificação, e dos inabilitados, será proclamado pelo Presidente da Comissão Examinadora, imediatamente após a 
conclusão dos trabalhos referidos. 5 DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO CONCURSO 5.1 O parecer da Comissão 
Examinadora será submetido ao Conselho Departamental da Unidade, só podendo ser recusado pelo voto de, no 
mínimo, dois terços do total dos seus membros, em votação por escrutínio secreto. 5.1.1 Em caso de recusa do 
parecer final, será anulado todo o processo e, no prazo de trinta dias, abertas novas inscrições. 5.1.2 Das decisões do 
Conselho Departamental, incluindo o resultado do concurso, serão informados todos os candidatos, através de Edital 
publicado na página da Universidade na internet.  5.2 Caberá ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão homologar 
o resultado final do Concurso.  5.3 O prazo de validade do concurso é de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, 
contado a partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU.  6. DO RECURSO E SEU 
JULGAMENTO 6.1 Do resultado do Concurso, caberá, no prazo de dez dias, contados da data de sua aprovação pelo 
Conselho Departamental da Unidade, recurso exclusivamente de nulidade, sob estrita arguição de ilegalidade, ao 
Conselho Universitário. 6.2 O Conselho Universitário será convocado, em regime de urgência, para julgamento do 
recurso. 6.3 No caso de ocorrer anulação do Concurso, no prazo máximo de trinta dias serão abertas novas 
inscrições. 7. DA INVESTIDURA NO CARGO 7.1 O Candidato aprovado deverá apresentar no ato da posse o Título 
correspondente à Classe do Magistério objeto do Concurso, da seguinte forma: Professor Adjunto: Título de Doutor em 
Ciência de Alimentos ou em Ciência e Tecnologia de Alimentos ou em Tecnologia de Alimentos ou em Engenharia de 
Alimentos, Ciências Biológicas, Bioquímica, Química, obtidos na forma da lei ou revalidados nas áreas de 
conhecimento especificadas no Edital. 7.1.1 Caso haja dúvidas ou o título apresentado no ato da posse tenha sido 
obtido após a emissão do Parecer Final da Comissão Examinadora e, por isso, não tenha sido por ela examinado, a 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas poderá solicitar, antes de proceder à posse, uma manifestação formal da 
Assembléia do Departamento de destinação, quanto à pertinência do título apresentado em relação à área do 
concurso.  7.1.2 O candidato que não possuir a graduação ou a titulação mínima na área do conhecimento 
especificada no Edital de abertura do Concurso, mas possuir titulação de pós-graduação “stricto sensu” 
hierarquicamente superior e pertinente à área de conhecimento, terá sua posse aceita. 7.2. Além do disposto no item 
7.1, o candidato aprovado e nomeado deverá:7.21 Estar quite com os cofres públicos: 7.2.2 Não ter sido demitido do 
Serviço Público Federal, enquanto ocupante de cargo efetivo ou em comissão nos últimos 05 (cinco) anos, contados 
da data da publicação do ato penalizador, decorrente das seguintes infrações: 7.2.2.1 Valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal ou de outrem. 7.2.2.2 Praticar advocacia administrativa. 7.2.3 Não poderá retornar ao Serviço Público 
Federal o servidor que for demitido ou o servidor que foi destituído do cargo em comissão, nas seguintes hipóteses: 
7.2.3.1 Crime contra a administração pública. 7.2.3.2 Improbidade administrativa. 7.2.3.3 Aplicação irregular de 
dinheiro público. 7.2.3.4 Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional. 7.2.3.5 Corrupção. 7.2.4 Não 
acumular cargos, empregos e funções públicas e não perceber proventos de aposentadoria que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, exceto aqueles permitidos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 34/2001, assegurada a hipótese de opção nos termos da lei, dentro do 
prazo para a posse, determinado no § 1º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90. 7.2.5 Gozar dos direitos políticos e estar em 
dia com as obrigações eleitorais e militares. 7.2.6 Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho 
competente, se exigido, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
demais exigências de habilitação para o exercício do cargo. 7.2.7 Possuir Carteira de Identidade, CPF, Título de 
Eleitor, PIS ou PASEP. 7.2.8 Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser solicitadas para o desempenho das 
atribuições do cargo. 7.2.9 Somente poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado apto física e 
mentalmente pela Junta Médica Oficial da Instituição, para o exercício do cargo. 7.2.10 O candidato aprovado será 
convocado para a posse, que deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato 
de sua nomeação. O não pronunciamento do convocado no prazo estipulado obrigará a Instituição a tornar sem efeito 
a portaria de nomeação, convocando o próximo candidato classificado. 7.2.11 No ato da posse o candidato aprovado 
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deverá apresentar os documentos para efetivação constantes no site: www.ufop.br, link concursos 
públicos/documentos para efetivação. 7.2.12 A posse dos candidatos classificados e nomeados observará o limite de 
vagas estabelecido no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para 
tal fim. 7.2.13 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, “caput” da 
Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998, a estágio probatório, durante o 
qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão avaliados por comissão competente para tal fim. 8. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 8.1 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando 
a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais, orçamentárias e financeiras 
pertinentes, bem como à rigorosa ordem de classificação, ao prazo de validade do concurso e à apresentação da 
documentação exigida em lei. 8.2 O candidato aprovado, quando convocado para nomeação, poderá optar pela 
desistência definitiva da vaga ou ser colocado ao final da lista de classificados, para posterior convocação, devendo 
assinar documento neste sentido, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.  8.3 É de responsabilidade do candidato aprovado 
no concurso manter atualizado na UFOP seu endereço, por um período de até 02 (dois) anos, após a publicação do 
resultado do concurso no Diário Oficial da União. 8.4 Quaisquer informações complementares a este Edital serão 
divulgadas no endereço www.concurso.ufop.br.  8.5 Não será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório 
de habilitação no concurso, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial da União. 8.6 A inscrição 
do candidato implicará o conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 8.7 De todos os atos e reuniões do Concurso, serão lavradas atas, por um dos 
membros da Comissão Examinadora, que serão por todos eles assinadas. 8.8 Todo o expediente do Concurso 
durante a sua realização ficará sob a guarda da Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por delegação, da Secretaria do 
Departamento interessado, disponibilizando-se aos candidatos, para devolução, somente os exemplares dos trabalhos 
apresentados para o julgamento dos títulos, no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação final do concurso. 8.9 A 
Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por delegação, do respectivo Departamento, será responsável pelo expediente 
geral do Concurso, cabendo-lhe ainda prestar toda a assistência à Comissão Examinadora. 8.10 Esgotado in albis o 
prazo recursal, o Diretor da Unidade fará organizar o processo do qual constarão cópias dos atos essenciais do 
Concurso e encaminhá-lo-á à Pró-Reitoria de Administração, com indicação do candidato ou candidatos classificados 
para provimento da(s) vaga(s) da Carreira do Magistério em concurso. 8.11 O candidato habilitado na forma desta 
norma será convocado, pela Instituição, para assumir o cargo, de acordo com a legislação vigente. 8.12 As funções 
previstas por esta norma para o Conselho Departamental das Unidades serão exercidas pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão quando se tratar das vagas para os Departamentos isolados.  8.13  Todas as planilhas de todos 
os candidatos deverão permanecer nos autos do processo administrativo referente ao concurso. 8.14 A UFOP 
reserva-se o direito de alterar o horário, o local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo, por 
dar ampla divulgação, com a devida antecedência, sobre quaisquer alterações.  8.15 O presente Edital e a Resolução 
CUNI nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, que aprovou o Regulamento para Seleção e Admissão do Pessoal Docente 
na UFOP podem ser obtidos na Internet www.ufop.br , no item concursos públicos. 8.16 Os casos omissos serão 
julgados pelo Conselho Universitário. Sônia de Fátima Passos, Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal. 
 
 

EDITAL PROAD Nº 31, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 
A Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, torna público o presente Edital, que dispõe 
sobre Concurso Público de Provas e Títulos para Seleção de Professor Integrante da Carreira do Magistério Superior 
do Quadro de Pessoal. 1. DISPOSIÇÕES GERAIS 1.1 Para a realização do Concurso, serão observadas as 
disposições deste Edital e o que estabelecem a Resolução nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, do Conselho 
Universitário, o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto 
94.664/1987, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 
24/08/2009, a Portaria MEC nº 1.134, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, a Portaria Normativa 
Interministerial MEC/MPOG nº 22, de 30/04/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, a Portaria MPOG/MEC nº 224, de 
23/07/2007, publicada no DOU de 24/07/2007, e as demais normas aplicáveis.  1.2 É oferecida 01 (uma) vaga para o 
Cargo de Professor, Classe de Assistente, nível 1, na Área de Comunicação Social – Jornalismo / Radiojornalismo.  
1.3 O candidato aprovado e nomeado será lotado no Departamento de Ciências Sociais Aplicadas/ICSA/UFOP.  1.4 O 
regime de trabalho é de 40 horas semanais com dedicação exclusiva. O candidato deverá ter disponibilidade para 
exercer suas atividades inclusive no período noturno. 1.5 A remuneração é de R$ 4.442,60 (Quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e sessenta centavos) sendo: -  Vencimento Básico (VB): R$ 2.001,86 (Dois mil e um reais e 
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oitenta e seis centavos)  -  Gratificação Específica do Magistério Superior (GEMAS): R$ 1.034.12 (Hum mil e trinta e 
quatro reais e doze centavos)  -  Retribuição por Titulação (RT): R$ 1.406,62 (Hum mil, quatrocentos e seis reais e 
sessenta e dois centavos). 2. DA INSCRIÇÃO Para efeito de inscrição, de acordo com o Art. 14º da Resolução CUNI 
nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, o candidato deve: a) Requerer sua inscrição exclusivamente pela “internet”, com 
declaração expressa de acatamento às normas da seleção e de, no ato da posse, atender os requisitos para 
investidura no cargo público, nos termos da legislação em vigor. b) Promover o recolhimento da taxa de inscrição. 2.1 
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 2.1.2 O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no site www.concurso.ufop.br, do qual constarão os números dos documentos de identidade e do CPF 
que, dentre outros dados, são de preenchimento obrigatório. 2.1.3 Após o preenchimento do formulário eletrônico, o 
candidato deverá confirmar sua inscrição.  Não será aceita, em hipótese alguma, alteração de dados da inscrição após 
a confirmação da mesma. 2.1.4 O candidato portador de necessidades especiais deverá, no ato da inscrição, informar 
se necessita de condições especiais para a realização das provas e quais as condições que de que necessita. Essas 
condições serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 2.1.5 Considera-se pessoa portadora 
de necessidades especiais aquela que se enquadra nas categorias descritas no Art. 4º do Decreto nº 3.298/99. 2.1.6 
São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo com foto) e Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 2.1.7 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais 
informados no ato de sua inscrição. A UFOP não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas ou incompletas fornecidas pelo candidato. 2.1.8 A UFOP não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição via “internet” não recebida por motivo de falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 2.1.9.  A 
relação dos candidatos inscritos será divulgada pela “internet” em até 10 (dez) dias úteis após  o término da inscrição, 
observado o disposto nos itens 2.1, 2. 2  e 2.3 deste edital. 2. 2  Do local, horário e período de inscrição,  2.2.1 As 
inscrições serão realizadas exclusivamente pela “internet” no endereço www.concurso.ufop.br. das 9 (nove) horas do 
dia 25/01/2010 até às 16 horas do dia 05/03/2010.  2.2.2 O candidato interessado em obter isenção da taxa de 
inscrição deverá requerê-la à Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP) por meio de formulário próprio disponível 
nessa Coordenadoria e no sítio da UFOP, no link, concurso público até, no máximo, 15 (quinze) dias antes do término 
do período de inscrição, indicando o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, bem como uma Declaração de que é membro de família de baixa renda 
(formulário também disponível na CGP e no sítio da UFOP) O deferimento ou não do requerimento será divulgado na 
página da UFOP na “internet” até, no máximo, 05 (cinco) dias antes do término do período de inscrição. 2.2.3 
Informações sobre o concurso: Secretaria da Diretoria do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas/UFOP Rua do Catete, 
166, Centro  CEP 35420-000, Mariana – MG Correio eletrônico: decsa@ufop.br  Telefone: (31) 3557 3835  2.3. Do 
pagamento da taxa de inscrição: 2.3.1 Após o preenchimento e confirmação via “internet” da ficha de inscrição 
conforme consta do item 2.1.3, o candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 88,00 (Oitenta e 
oito reais), utilizando o boleto disponibilizado. 2.3.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 
05/03/2010, em qualquer agência bancária do território nacional (observado o horário de funcionamento externo da 
agência) ou em postos de auto-atendimento ou via “internet” (observado o horário estabelecido pelo banco para 
quitação nessa data). 2.3.3. A inscrição somente será acatada após a confirmação pelo banco do pagamento da taxa 
de inscrição, dentro do prazo estabelecido no item 2.3.2. 2.3.4 Será cancelada a inscrição caso o cheque utilizado 
para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer motivo. 2.3.5 É vedada a inscrição condicional e/ou 
extemporânea. 2.3.6 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo às condições previstas 
nos itens 2.1, 2.2 e 2.3. 2.3.7 Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento do concurso, por conveniência da UFOP. 3. DAS PROVAS As provas abrangerão as seguintes 
modalidades de avaliação e deverão ser em realizadas na seguinte ordem:  a) Conjunto de Provas de Conhecimentos, 
(Prova Escrita e Prova Didática), de caráter eliminatório. b) Exame dos Títulos e Currículo, de caráter classificatório. 
3.1 Prova Escrita  Será realizada obedecendo-se aos seguintes procedimentos:  3.1.1 Sorteio de um ponto único, para 
todos os candidatos, da relação de pontos organizada pela Comissão Examinadora, com base no programa constante 
do Edital. 3.1.2 O início da prova deverá ocorrer em um prazo não superior a quinze minutos após o sorteio do ponto; 
3.1.3 A  duração será de cinco horas, sendo que durante a primeira hora após o início, será permitida a consulta a 
material bibliográfico de domínio público e a anotação em papel previamente distribuído e rubricado pela Comissão 
Examinadora. 3.1.4 As anotações, efetuadas durante o período de consulta, poderão ser utilizadas no decorrer da 
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prova, e deverão ser anexadas ao texto final. 3.1.5 A prova será realizada de forma manuscrita e à tinta.   3.1.6 As 
provas entregues pelos candidatos dentro do prazo estabelecido no item 3.1.3, exceto quando a leitura da prova for 
efetivada logo após o seu término, serão colocadas em envelopes individuais, lacrados e rubricados por todos os 
membros da Comissão Examinadora, permanecendo guardados sob a responsabilidade do Presidente da 
Comissão;3.1.7 O candidato fará a leitura de sua prova escrita em ato público fiscalizado pelo candidato imediato na 
ordem de inscrição, cabendo ao primeiro fiscalizar o último. 3.2 Prova  Didática  Será realizada obedecendo-se aos 
seguintes procedimentos: 3.2.1 Será pública, com duração de quarenta e cinco a cinquenta e cinco minutos. 3.2.2 A 
não observância do tempo previsto no item 3.2.1. deste edital poderá afetar a nota a ser atribuída ao candidato, tendo 
efeito meramente classificatório.  3.2.3 Da relação de pontos organizada pela Comissão Examinadora, será sorteado 
um ponto único para todos os candidatos vinte e quatro horas antes do início da primeira apresentação.  3.2.4 No 
decorrer do período de vinte e quatro horas entre o sorteio do ponto e o início da Prova Didática, não se realizará 
nenhum ato ou Prova do Concurso que envolva a presença dos candidatos. 3.2.5 Os candidatos somente poderão 
acompanhar as apresentações posteriores à dele.  3.2.6 Haverá gravação da prova didática. 3.2.7 A ordem de 
apresentação dos candidatos será definida por sorteio, realizado ao final de cada apresentação. 3.2.8 O horário de 
início e de término da Prova Didática de cada candidato deverá ser consignado em ata. 3.2.9 Todos os sorteios 
deverão ser realizados de forma pública. 3.3 Exame de Títulos e Currículo Deverá ser realizado como etapa posterior 
à prova de conhecimentos e somente serão examinados os títulos e currículos dos candidatos aprovados nas etapas 
anteriores. 3.3.1 No dia determinado para a realização da prova escrita, o candidato deverá entregar à Comissão 
Examinadora 01 (uma) cópia do Documento Oficial de Identidade, e, em envelope identificado e lacrado, toda a sua 
documentação para o exame de títulos e currículos, sendo indispensáveis:  3.3.1.1 Currículo Lattes em uma via; 
3.3.1.2 Documentação comprobatória dos títulos e um exemplar de cada um dos trabalhos publicados, de acordo com 
a ordem de apresentação no Currículo; 3.3.2 É vedado à Comissão Examinadora receber documentação em momento 
diferente do estipulado no item 3.3.1 deste edital. 3.3.3  Admitir-se-ão como Títulos: 3.3.3.1 graus e títulos 
acadêmicos; 3.3.3.2 atividades docentes, científicas, literárias, artísticas e profissionais; 3.3.3.3 funções acadêmicas, 
acadêmico-administrativas e profissionais; 3.3.3.4  produção técnica, científica, literária ou artística. 4. DA 
HABILITAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 4.1 Considerar-se-ão habilitados os candidatos que alcançarem média final mínima 
sete, na escala de zero a dez, em cada uma das provas, exceto naquelas meramente classificatórias.  4.2 Os 
candidatos habilitados serão classificados pela média final, em ordem decrescente, de modo que o candidato com 
maior média ocupará o primeiro lugar. 4.3 Ocorrendo empate, dar-se-á preferência, para fins de classificação, nesta 
ordem, ao candidato de maior idade, ao que tiver obtido a nota final mais alta na Prova Didática, na Prova Escrita e no 
Exame dos Títulos e Currículo.  4.4 O resultado final do Concurso, com a relação dos aprovados e sua respectiva 
classificação, e dos inabilitados, será proclamado pelo Presidente da Comissão Examinadora, imediatamente após a 
conclusão dos trabalhos referidos. 5 DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO CONCURSO 5.1 O parecer da Comissão 
Examinadora será submetido ao Conselho Departamental da Unidade, só podendo ser recusado pelo voto de, no 
mínimo, dois terços do total dos seus membros, em votação por escrutínio secreto. 5.1.1 Em caso de recusa do 
parecer final, será anulado todo o processo e, no prazo de trinta dias, abertas novas inscrições. 5.1.2 Das decisões do 
Conselho Departamental, incluindo o resultado do concurso, serão informados todos os candidatos, através de Edital 
publicado na página da Universidade na internet.  5.2 Caberá ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão homologar 
o resultado final do Concurso.  5.3 O prazo de validade do concurso é de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, 
contado a partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU.  6. DO RECURSO E SEU 
JULGAMENTO 6.1 Do resultado do Concurso, caberá, no prazo de dez dias, contados da data de sua aprovação pelo 
Conselho Departamental da Unidade, recurso exclusivamente de nulidade, sob estrita arguição de ilegalidade, ao 
Conselho Universitário. 6.2 O Conselho Universitário será convocado, em regime de urgência, para julgamento do 
recurso. 6.3 No caso de ocorrer anulação do Concurso, no prazo máximo de trinta dias serão abertas novas 
inscrições. 7. DA INVESTIDURA NO CARGO 7.1 O Candidato aprovado deverá apresentar no ato da posse o Título 
correspondente à Classe do Magistério objeto do Concurso, da seguinte forma: Professor Assistente: Ao candidato 
que tiver graduação em Comunicação Social – Jornalismo, o título de Mestre, ou superior, poderá ser em 
(Comunicação Social, Sociologia, Antropologia, História, Educação, Letras, Linguística, Artes, Cinema, Multimeios e 
Ciências da Informação). Ao candidato que não tiver graduação em Comunicação Social – Jornalismo, o título de 
Mestre, ou superior, deverá ser em Comunicação Social. Todos os títulos deverão ser obtidos na forma da lei ou 
revalidados em uma das áreas de conhecimento especificadas no presente Edital. 7.1.1 Caso haja dúvidas ou o título 
apresentado no ato da posse tenha sido obtido após a emissão do Parecer Final da Comissão Examinadora e, por 
isso, não tenha sido por ela examinado, a Coordenadoria de Gestão de Pessoas poderá solicitar, antes de proceder à 
posse, uma manifestação formal da Assembléia do Departamento de destinação, quanto à pertinência do título 
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apresentado em relação à área do concurso.  7.1.2 O candidato que não possuir a graduação ou a titulação mínima na 
área do conhecimento especificada no Edital de abertura do Concurso, mas possuir titulação de pós-graduação “stricto 
sensu” hierarquicamente superior e pertinente à área de conhecimento, terá sua posse aceita. 7.2. Além do disposto 
no item 7.1, o candidato aprovado e nomeado deverá: 7.21 Estar quite com os cofres públicos:7.2.2 Não ter sido 
demitido do Serviço Público Federal, enquanto ocupante de cargo efetivo ou em comissão nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da data da publicação do ato penalizador, decorrente das seguintes infrações: 7.2.2.1 Valer-se do cargo para 
lograr proveito pessoal ou de outrem. 7.2.2.2 Praticar advocacia administrativa. 7.2.3 Não poderá retornar ao Serviço 
Público Federal o servidor que for demitido ou o servidor que foi destituído do cargo em comissão, nas seguintes 
hipóteses: 7.2.3.1 Crime contra a administração pública. 7.2.3.2 Improbidade administrativa. 7.2.3.3 Aplicação irregular 
de dinheiro público. 7.2.3.4 Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional. 7.2.3.5 Corrupção 7.2.4 
Não acumular cargos, empregos e funções públicas e não perceber proventos de aposentadoria que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, exceto aqueles permitidos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 34/2001, assegurada a hipótese de opção nos termos da lei, dentro do 
prazo para a posse, determinado no § 1º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90. 7.2.5 Gozar dos direitos políticos e estar em 
dia com as obrigações eleitorais e militares. 7.2.6 Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho 
competente, se exigido, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
demais exigências de habilitação para o exercício do cargo 7.2.7 Possuir Carteira de Identidade, CPF, Título de 
Eleitor, PIS ou PASEP. 7.2.8 Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser solicitadas para o desempenho das 
atribuições do cargo. 7.2.9 Somente poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado apto física e 
mentalmente pela Junta Médica Oficial da Instituição, para o exercício do cargo. 7.2.10 O candidato aprovado será 
convocado para a posse, que deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato 
de sua nomeação. O não pronunciamento do convocado no prazo estipulado obrigará a Instituição a tornar sem efeito 
a portaria de nomeação, convocando o próximo candidato classificado. 7.2.11 No ato da posse o candidato aprovado 
deverá apresentar os documentos para efetivação constantes no site: www.ufop.br, link concursos 
públicos/documentos para efetivação.7.2.12 A posse dos candidatos classificados e nomeados observará o limite de 
vagas estabelecido no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para 
tal fim. 7.2.13 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, “caput” da 
Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998, a estágio probatório, durante o 
qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão avaliados por comissão competente para tal fim. 8. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 8.1 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando 
a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais, orçamentárias e financeiras 
pertinentes, bem como à rigorosa ordem de classificação, ao prazo de validade do concurso e à apresentação da 
documentação exigida em lei. 8.2 O candidato aprovado, quando convocado para nomeação, poderá optar pela 
desistência definitiva da vaga ou ser colocado ao final da lista de classificados, para posterior convocação, devendo 
assinar documento neste sentido, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.  8.3 É de responsabilidade do candidato aprovado 
no concurso manter atualizado na UFOP seu endereço, por um período de até 02 (dois) anos, após a publicação do 
resultado do concurso no Diário Oficial da União. 8.4 Quaisquer informações complementares a este Edital serão 
divulgadas no endereço www.concurso.ufop.br.  8.5 Não será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório 
de habilitação no concurso, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial da União. 8.6 A inscrição 
do candidato implicará o conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 8.7 De todos os atos e reuniões do Concurso, serão lavradas atas, por um dos 
membros da Comissão Examinadora, que serão por todos eles assinadas. 8.8 Todo o expediente do Concurso 
durante a sua realização ficará sob a guarda da Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por delegação, da Secretaria do 
Departamento interessado, disponibilizando-se aos candidatos, para devolução, somente os exemplares dos trabalhos 
apresentados para o julgamento dos títulos, no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação final do concurso. 8.9 A 
Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por delegação, do respectivo Departamento, será responsável pelo expediente 
geral do Concurso, cabendo-lhe ainda prestar toda a assistência à Comissão Examinadora. 8.10 Esgotado in albis o 
prazo recursal, o Diretor da Unidade fará organizar o processo do qual constarão cópias dos atos essenciais do 
Concurso e encaminhá-lo-á à Pró-Reitoria de Administração, com indicação do candidato ou candidatos classificados 
para provimento da(s) vaga(s) da Carreira do Magistério em concurso.  8.11 O candidato habilitado na forma desta 
norma será convocado, pela Instituição, para assumir o cargo, de acordo com a legislação vigente. 8.12 As funções 
previstas por esta norma para o Conselho Departamental das Unidades serão exercidas pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão quando se tratar das vagas para os Departamentos isolados.  8.13  Todas as planilhas de todos 
os candidatos deverão permanecer nos autos do processo administrativo referente ao concurso.  8.14 A UFOP 
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reserva-se o direito de alterar o horário, o local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo, por 
dar ampla divulgação, com a devida antecedência, sobre quaisquer alterações.  8.15 O presente Edital e a Resolução 
CUNI nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, que aprovou o Regulamento para Seleção e Admissão do Pessoal Docente 
na UFOP podem ser obtidos na Internet www.ufop.br , no item concursos públicos. 8.16 Os casos omissos serão 
julgados pelo Conselho Universitário. Sônia de Fátima Passos, Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal. 
 

EDITAL PROAD Nº 32, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 
A Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, torna público o presente Edital, que dispõe 
sobre Concurso Público de Provas e Títulos para Seleção de Professor Integrante da Carreira do Magistério Superior 
do Quadro de Pessoal. 1. DISPOSIÇÕES GERAIS 1.1 Para a realização do Concurso, serão observadas as 
disposições deste Edital e o que estabelecem a Resolução nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, do Conselho 
Universitário, o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto 
94.664/1987, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 
24/08/2009, a Portaria MEC nº 1.134, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, a Portaria Normativa 
Interministerial MEC/MPOG nº 22, de 30/04/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, a Portaria MPOG/MEC nº 224, de 
23/07/2007, publicada no DOU de 24/07/2007, e as demais normas aplicáveis.  1.2 É oferecida 01 (uma) vaga para o 
Cargo de Professor, Classe de Assistente, nível 1, na Área de Comunicação Social – Jornalismo / Webjornalismo.  1.3 
O candidato aprovado e nomeado será lotado no Departamento de Ciências Sociais Aplicadas/ICSA/UFOP. 1.4 O 
regime de trabalho é de 40 horas semanais com dedicação exclusiva. O candidato deverá ter disponibilidade para 
exercer suas atividades inclusive no período noturno. 1.5 A remuneração é de R$ 4.442,60 (Quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e sessenta centavos) sendo: -  Vencimento Básico (VB): R$ 2.001,86 (Dois mil e um reais e 
oitenta e seis centavos)  -  Gratificação Específica do Magistério Superior (GEMAS): R$ 1.034.12 (Hum mil e trinta e 
quatro reais e doze centavos)  -  Retribuição por Titulação (RT): R$ 1.406,62 (Hum mil, quatrocentos e seis reais e 
sessenta e dois centavos). 2. DA INSCRIÇÃO Para efeito de inscrição, de acordo com o Art. 14º da Resolução CUNI 
nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, o candidato deve: a) Requerer sua inscrição exclusivamente pela “internet”, com 
declaração expressa de acatamento às normas da seleção e de, no ato da posse, atender os requisitos para 
investidura no cargo público, nos termos da legislação em vigor. b) Promover o recolhimento da taxa de inscrição. 2.1 
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 2.1.2 O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no site www.concurso.ufop.br, do qual constarão os números dos documentos de identidade e do CPF 
que, dentre outros dados, são de preenchimento obrigatório. 2.1.3 Após o preenchimento do formulário eletrônico, o 
candidato deverá confirmar sua inscrição.  Não será aceita, em hipótese alguma, alteração de dados da inscrição após 
a confirmação da mesma. 2.1.4 O candidato portador de necessidades especiais deverá, no ato da inscrição, informar 
se necessita de condições especiais para a realização das provas e quais as condições que de que necessita. Essas 
condições serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 2.1.5 Considera-se pessoa portadora 
de necessidades especiais aquela que se enquadra nas categorias descritas no Art. 4º do Decreto nº 3.298/99. 2.1.6 
São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo com foto) e Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 2.1.7 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais 
informados no ato de sua inscrição. A UFOP não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas ou incompletas fornecidas pelo candidato. 2.1.8 A UFOP não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição via “internet” não recebida por motivo de falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 2.1.9.  A 
relação dos candidatos inscritos será divulgada pela “internet” em até 10 (dez) dias úteis após  o término da inscrição, 
observado o disposto nos itens 2.1, 2. 2  e 2.3 deste edital. 2. 2  Do local, horário e período de inscrição,  2.2.1 As 
inscrições serão realizadas exclusivamente pela “internet” no endereço www.concurso.ufop.br. das 9 (nove) horas do 
dia 25/01/2010 até às 16 horas do dia 05/03/2010. 2.2.2 O candidato interessado em obter isenção da taxa de 
inscrição deverá requerê-la à Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP) por meio de formulário próprio disponível 
nessa Coordenadoria e no sítio da UFOP, no link, concurso público até, no máximo, 15 (quinze) dias antes do término 
do período de inscrição, indicando o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, bem como uma Declaração de que é membro de família de baixa renda 
(formulário também disponível na CGP e no sítio da UFOP) O deferimento ou não do requerimento será divulgado na 
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página da UFOP na “internet” até, no máximo, 05 (cinco) dias antes do término do período de inscrição. 2.2.3 
Informações sobre o concurso: Secretaria da Diretoria do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas/UFOP Rua do Catete, 
166, Centro  CEP 35420-000, Mariana – MG Correio eletrônico: decsa@ufop.br  Telefone: (31) 3557 3835  2.3. Do 
pagamento da taxa de inscrição: 2.3.1 Após o preenchimento e confirmação via “internet” da ficha de inscrição 
conforme consta do item 2.1.3, o candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 88,00 (Oitenta e 
oito reais), utilizando o boleto disponibilizado. 2.3.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 
05/03/2010, em qualquer agência bancária do território nacional (observado o horário de funcionamento externo da 
agência) ou em postos de auto-atendimento ou via “internet” (observado o horário estabelecido pelo banco para 
quitação nessa data). 2.3.3. A inscrição somente será acatada após a confirmação pelo banco do pagamento da taxa 
de inscrição, dentro do prazo estabelecido no item 2.3.2. 2.3.4 Será cancelada a inscrição caso o cheque utilizado 
para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer motivo. 2.3.5 É vedada a inscrição condicional e/ou 
extemporânea. 2.3.6 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo às condições previstas 
nos itens 2.1, 2.2 e 2.3. 2.3.7 Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento do concurso, por conveniência da UFOP. 3. DAS PROVAS As provas abrangerão as seguintes 
modalidades de avaliação e deverão ser em realizadas na seguinte ordem:  a) Conjunto de Provas de Conhecimentos, 
(Prova Escrita e Prova Didática), de caráter eliminatório. b) Exame dos Títulos e Currículo, de caráter classificatório. 
3.1 Prova Escrita  Será realizada obedecendo-se aos seguintes procedimentos:  3.1.1 Sorteio de um ponto único, para 
todos os candidatos, da relação de pontos organizada pela Comissão Examinadora, com base no programa constante 
do Edital. 3.1.2 O início da prova deverá ocorrer em um prazo não superior a quinze minutos após o sorteio do ponto; 
3.1.3 A  duração será de cinco horas, sendo que durante a primeira hora após o início, será permitida a consulta a 
material bibliográfico de domínio público e a anotação em papel previamente distribuído e rubricado pela Comissão 
Examinadora.  3.1.4 As anotações, efetuadas durante o período de consulta, poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova, e deverão ser anexadas ao texto final.  3.1.5 A prova será realizada de forma manuscrita e à tinta.   3.1.6 As 
provas entregues pelos candidatos dentro do prazo estabelecido no item 3.1.3, exceto quando a leitura da prova for 
efetivada logo após o seu término, serão colocadas em envelopes individuais, lacrados e rubricados por todos os 
membros da Comissão Examinadora, permanecendo guardados sob a responsabilidade do Presidente da Comissão; 
3.1.7 O candidato fará a leitura de sua prova escrita em ato público fiscalizado pelo candidato imediato na ordem de 
inscrição, cabendo ao primeiro fiscalizar o último. 3.2 Prova  Didática  Será realizada obedecendo-se aos seguintes 
procedimentos: 3.2.1 Será pública, com duração de quarenta e cinco a cinquenta e cinco minutos. 3.2.2 A não 
observância do tempo previsto no item 3.2.1. deste edital poderá afetar a nota a ser atribuída ao candidato, tendo 
efeito meramente classificatório.  3.2.3 Da relação de pontos organizada pela Comissão Examinadora, será sorteado 
um ponto único para todos os candidatos vinte e quatro horas antes do início da primeira apresentação.  3.2.4 No 
decorrer do período de vinte e quatro horas entre o sorteio do ponto e o início da Prova Didática, não se realizará 
nenhum ato ou Prova do Concurso que envolva a presença dos candidatos.3.2.5 Os candidatos somente poderão 
acompanhar as apresentações posteriores à dele.  3.2.6 Haverá gravação da prova didática.  3.2.7 A ordem de 
apresentação dos candidatos será definida por sorteio, realizado ao final de cada apresentação.  3.2.8 O horário de 
início e de término da Prova Didática de cada candidato deverá ser consignado em ata. 3.2.9 Todos os sorteios 
deverão ser realizados de forma pública. 3.3 Exame de Títulos e Currículo Deverá ser realizado como etapa posterior 
à prova de conhecimentos e somente serão examinados os títulos e currículos dos candidatos aprovados nas etapas 
anteriores. 3.3.1 No dia determinado para a realização da prova escrita, o candidato deverá entregar à Comissão 
Examinadora 01 (uma) cópia do Documento Oficial de Identidade, e, em envelope identificado e lacrado, toda a sua 
documentação para o exame de títulos e currículos, sendo indispensáveis: 3.3.1.1 Currículo Lattes em uma via; 3.3.1.2 
Documentação comprobatória dos títulos e um exemplar de cada um dos trabalhos publicados, de acordo com a 
ordem de apresentação no Currículo; 3.3.2 É vedado à Comissão Examinadora receber documentação em momento 
diferente do estipulado no item 3.3.1 deste edital. 3.3.3  Admitir-se-ão como Títulos: 3.3.3.1 graus e títulos 
acadêmicos; 3.3.3.2 atividades docentes, científicas, literárias, artísticas e profissionais; 3.3.3.3 funções acadêmicas, 
acadêmico-administrativas e profissionais; 3.3.3.4  produção técnica, científica, literária ou artística. 4. DA 
HABILITAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 4.1 Considerar-se-ão habilitados os candidatos que alcançarem média final mínima 
sete, na escala de zero a dez, em cada uma das provas, exceto naquelas meramente classificatórias.   4.2 Os 
candidatos habilitados serão classificados pela média final, em ordem decrescente, de modo que o candidato com 
maior média ocupará o primeiro lugar. 4.3 Ocorrendo empate, dar-se-á preferência, para fins de classificação, nesta 
ordem, ao candidato de maior idade, ao que tiver obtido a nota final mais alta na Prova Didática, na Prova Escrita e no 
Exame dos Títulos e Currículo. 4.4 O resultado final do Concurso, com a relação dos aprovados e sua respectiva 
classificação, e dos inabilitados, será proclamado pelo Presidente da Comissão Examinadora, imediatamente após a 
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conclusão dos trabalhos referidos. 5 DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO CONCURSO 5.1 O parecer da Comissão 
Examinadora será submetido ao Conselho Departamental da Unidade, só podendo ser recusado pelo voto de, no 
mínimo, dois terços do total dos seus membros, em votação por escrutínio secreto. 5.1.1 Em caso de recusa do 
parecer final, será anulado todo o processo e, no prazo de trinta dias, abertas novas inscrições. 5.1.2 Das decisões do 
Conselho Departamental, incluindo o resultado do concurso, serão informados todos os candidatos, através de Edital 
publicado na página da Universidade na internet.  5.2 Caberá ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão homologar 
o resultado final do Concurso.  5.3 O prazo de validade do concurso é de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, 
contado a partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU. 6. DO RECURSO E SEU JULGAMENTO 
6.1 Do resultado do Concurso, caberá, no prazo de dez dias, contados da data de sua aprovação pelo Conselho 
Departamental da Unidade, recurso exclusivamente de nulidade, sob estrita arguição de ilegalidade, ao Conselho 
Universitário 6.2 O Conselho Universitário será convocado, em regime de urgência, para julgamento do recurso. 6.3 
No caso de ocorrer anulação do Concurso, no prazo máximo de trinta dias serão abertas novas inscrições. 7. DA 
INVESTIDURA NO CARGO 7.1 O Candidato aprovado deverá apresentar no ato da posse o Título correspondente à 
Classe do Magistério objeto do Concurso, da seguinte forma: Professor Assistente: Ao candidato que tiver graduação 
em Comunicação Social – Jornalismo, o título de Mestre, ou superior, poderá ser em (Comunicação Social, Sociologia, 
Antropologia, História, Educação, Letras, Linguística, Artes, Cinema, Multimeios e Ciências da Informação). Ao 
candidato que não tiver graduação em Comunicação Social – Jornalismo, o título de Mestre, ou superior, deverá ser 
em Comunicação Social. Todos os títulos deverão ser obtidos na forma da lei ou revalidados em uma das áreas de 
conhecimento especificadas no presente Edital. 7.1.1 Caso haja dúvidas ou o título apresentado no ato da posse tenha 
sido obtido após a emissão do Parecer Final da Comissão Examinadora e, por isso, não tenha sido por ela examinado, 
a Coordenadoria de Gestão de Pessoas poderá solicitar, antes de proceder à posse, uma manifestação formal da 
Assembléia do Departamento de destinação, quanto à pertinência do título apresentado em relação à área do 
concurso.  7.1.2 O candidato que não possuir a graduação ou a titulação mínima na área do conhecimento 
especificada no Edital de abertura do Concurso, mas possuir titulação de pós-graduação “stricto sensu” 
hierarquicamente superior e pertinente à área de conhecimento, terá sua posse aceita. 7.2. Além do disposto no item 
7.1, o candidato aprovado e nomeado deverá: 7.21 Estar quite com os cofres públicos: 7.2.2 Não ter sido demitido do 
Serviço Público Federal, enquanto ocupante de cargo efetivo ou em comissão nos últimos 05 (cinco) anos, contados 
da data da publicação do ato penalizador, decorrente das seguintes infrações: 7.2.2.1 Valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal ou de outrem. 7.2.2.2 Praticar advocacia administrativa. 7.2.3 Não poderá retornar ao Serviço Público 
Federal o servidor que for demitido ou o servidor que foi destituído do cargo em comissão, nas seguintes hipóteses: 
7.2.3.1 Crime contra a administração pública. 7.2.3.2 Improbidade administrativa. 7.2.3.3 Aplicação irregular de 
dinheiro público. 7.2.3.4 Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional. 7.2.3.5 Corrupção. 7.2.4 Não 
acumular cargos, empregos e funções públicas e não perceber proventos de aposentadoria que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, exceto aqueles permitidos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 34/2001, assegurada a hipótese de opção nos termos da lei, dentro do 
prazo para a posse, determinado no § 1º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90. 7.2.5 Gozar dos direitos políticos e estar em 
dia com as obrigações eleitorais e militares. 7.2.6 Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho 
competente, se exigido, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
demais exigências de habilitação para o exercício do cargo. 7.2.7 Possuir Carteira de Identidade, CPF, Título de 
Eleitor, PIS ou PASEP. 7.2.8 Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser solicitadas para o desempenho das 
atribuições do cargo. 7.2.9 Somente poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado apto física e 
mentalmente pela Junta Médica Oficial da Instituição, para o exercício do cargo. 7.2.10 O candidato aprovado será 
convocado para a posse, que deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato 
de sua nomeação. O não pronunciamento do convocado no prazo estipulado obrigará a Instituição a tornar sem efeito 
a portaria de nomeação, convocando o próximo candidato classificado. 7.2.11 No ato da posse o candidato aprovado 
deverá apresentar os documentos para efetivação constantes no site: www.ufop.br, link concursos 
públicos/documentos para efetivação. 7.2.12 A posse dos candidatos classificados e nomeados observará o limite de 
vagas estabelecido no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para 
tal fim. 7.2.13 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, “caput” da 
Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998, a estágio probatório, durante o 
qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão avaliados por comissão competente para tal fim. 8. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 8.1 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando 
a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais, orçamentárias e financeiras 
pertinentes, bem como à rigorosa ordem de classificação, ao prazo de validade do concurso e à apresentação da 
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documentação exigida em lei. 8.2 O candidato aprovado, quando convocado para nomeação, poderá optar pela 
desistência definitiva da vaga ou ser colocado ao final da lista de classificados, para posterior convocação, devendo 
assinar documento neste sentido, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.  8.3 É de responsabilidade do candidato aprovado 
no concurso manter atualizado na UFOP seu endereço, por um período de até 02 (dois) anos, após a publicação do 
resultado do concurso no Diário Oficial da União. 8.4 Quaisquer informações complementares a este Edital serão 
divulgadas no endereço www.concurso.ufop.br.  8.5 Não será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório 
de habilitação no concurso, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial da União. 8.6 A inscrição 
do candidato implicará o conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 8.7 De todos os atos e reuniões do Concurso, serão lavradas atas, por um dos 
membros da Comissão Examinadora, que serão por todos eles assinadas. 8.8 Todo o expediente do Concurso 
durante a sua realização ficará sob a guarda da Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por delegação, da Secretaria do 
Departamento interessado, disponibilizando-se aos candidatos, para devolução, somente os exemplares dos trabalhos 
apresentados para o julgamento dos títulos, no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação final do concurso. 8.9 A 
Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por delegação, do respectivo Departamento, será responsável pelo expediente 
geral do Concurso, cabendo-lhe ainda prestar toda a assistência à Comissão Examinadora. 8.10 Esgotado in albis o 
prazo recursal, o Diretor da Unidade fará organizar o processo do qual constarão cópias dos atos essenciais do 
Concurso e encaminhá-lo-á à Pró-Reitoria de Administração, com indicação do candidato ou candidatos classificados 
para provimento da(s) vaga(s) da Carreira do Magistério em concurso. 8.11 O candidato habilitado na forma desta 
norma será convocado, pela Instituição, para assumir o cargo, de acordo com a legislação vigente.8.12 As funções 
previstas por esta norma para o Conselho Departamental das Unidades serão exercidas pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão quando se tratar das vagas para os Departamentos isolados.  8.13  Todas as planilhas de todos 
os candidatos deverão permanecer nos autos do processo administrativo referente ao concurso.  8.14 A UFOP 
reserva-se o direito de alterar o horário, o local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo, por 
dar ampla divulgação, com a devida antecedência, sobre quaisquer alterações.  8.15 O presente Edital e a Resolução 
CUNI nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, que aprovou o Regulamento para Seleção e Admissão do Pessoal Docente 
na UFOP podem ser obtidos na Internet www.ufop.br , no item concursos públicos. 8.16 Os casos omissos serão 
julgados pelo Conselho Universitário. Sônia de Fátima Passos, Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal. 
 

EDITAL PROAD Nº 33, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 
A Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, torna público o presente Edital, que dispõe 
sobre Concurso Público de Provas e Títulos para Seleção de Professor Integrante da Carreira do Magistério Superior 
do Quadro de Pessoal. 1. DISPOSIÇÕES GERAIS 1.1 Para a realização do Concurso, serão observadas as 
disposições deste Edital e o que estabelecem a Resolução nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, do Conselho 
Universitário, o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto 
94.664/1987, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 
24/08/2009, a Portaria MEC nº 1.134, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, a Portaria Normativa 
Interministerial MEC/MPOG nº 22, de 30/04/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, a Portaria MPOG/MEC nº 224, de 
23/07/2007, publicada no DOU de 24/07/2007, e as demais normas aplicáveis.  1.2 É oferecida 01 (uma) vaga para o 
Cargo de Professor, Classe de Assistente, nível 1, na Área de Economia  /  Teoria Econômica. 1.3 O candidato 
aprovado e nomeado será lotado no Departamento de Ciências Sociais Aplicadas/ICSA/UFOP. 1.4 O regime de 
trabalho é de 40 horas semanais com dedicação exclusiva. O candidato deverá ter disponibilidade para exercer suas 
atividades inclusive no período noturno. 1.5 A remuneração é de R$ 4.442,60 (Quatro mil, quatrocentos e quarenta e 
dois reais e sessenta centavos) sendo: -  Vencimento Básico (VB): R$ 2.001,86 (Dois mil e um reais e oitenta e seis 
centavos)  -  Gratificação Específica do Magistério Superior (GEMAS): R$ 1.034.12 (Hum mil e trinta e quatro reais e 
doze centavos)  -  Retribuição por Titulação (RT): R$ 1.406,62 (Hum mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e dois 
centavos).  2. DA INSCRIÇÃO Para efeito de inscrição, de acordo com o Art. 14º da Resolução CUNI nº 1.043, de 27 
de outubro de 2009, o candidato deve: a) Requerer sua inscrição exclusivamente pela “internet”, com declaração 
expressa de acatamento às normas da seleção e de, no ato da posse, atender os requisitos para investidura no cargo 
público, nos termos da legislação em vigor. b) Promover o recolhimento da taxa de inscrição. 2.1 DOS 
PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 2.1.2 O candidato deverá preencher o formulário eletrônico disponibilizado no 
site www.concurso.ufop.br, do qual constarão os números dos documentos de identidade e do CPF que, dentre outros 
dados, são de preenchimento obrigatório. 2.1.3 Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá 
confirmar sua inscrição.  Não será aceita, em hipótese alguma, alteração de dados da inscrição após a confirmação da 
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mesma. 2.1.4 O candidato portador de necessidades especiais deverá, no ato da inscrição, informar se necessita de 
condições especiais para a realização das provas e quais as condições que de que necessita. Essas condições serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 2.1.5 Considera-se pessoa portadora de 
necessidades especiais aquela que se enquadra nas categorias descritas no Art. 4º do Decreto nº 3.298/99. 2.1.6 São 
considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo com foto) e Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 2.1.7 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais 
informados no ato de sua inscrição. A UFOP não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas ou incompletas fornecidas pelo candidato. 2.1.8 A UFOP não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição via “internet” não recebida por motivo de falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 2.1.9.  A 
relação dos candidatos inscritos será divulgada pela “internet” em até 10 (dez) dias úteis após  o término da inscrição, 
observado o disposto nos itens 2.1, 2. 2  e 2.3 deste edital. 2. 2  Do local, horário e período de inscrição,  2.2.1 As 
inscrições serão realizadas exclusivamente pela “internet” no endereço www.concurso.ufop.br. das 9 (nove) horas do 
dia 25/01/2010 até às 16 horas do dia 05/03/2010.  2.2.2 O candidato interessado em obter isenção da taxa de 
inscrição deverá requerê-la à Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP) por meio de formulário próprio disponível 
nessa Coordenadoria e no sítio da UFOP, no link, concurso público até, no máximo, 15 (quinze) dias antes do término 
do período de inscrição, indicando o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, bem como uma Declaração de que é membro de família de baixa renda 
(formulário também disponível na CGP e no sítio da UFOP) O deferimento ou não do requerimento será divulgado na 
página da UFOP na “internet” até, no máximo, 05 (cinco) dias antes do término do período de inscrição. 2.2.3 
Informações sobre o concurso: Secretaria da Diretoria do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas/UFOP Rua do Catete, 
166, Centro  CEP 35420-000, Mariana – MG Correio eletrônico: decsa@ufop.br  Telefone: (31) 3557 3835  2.3. Do 
pagamento da taxa de inscrição: 2.3.1 Após o preenchimento e confirmação via “internet” da ficha de inscrição 
conforme consta do item 2.1.3, o candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 88,00 (Oitenta e 
oito reais), utilizando o boleto disponibilizado. 2.3.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 
05/03/2010, em qualquer agência bancária do território nacional (observado o horário de funcionamento externo da 
agência) ou em postos de auto-atendimento ou via “internet” (observado o horário estabelecido pelo banco para 
quitação nessa data). 2.3.3. A inscrição somente será acatada após a confirmação pelo banco do pagamento da taxa 
de inscrição, dentro do prazo estabelecido no item 2.3.2. 2.3.4 Será cancelada a inscrição caso o cheque utilizado 
para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer motivo. 2.3.5 É vedada a inscrição condicional e/ou 
extemporânea. 2.3.6 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo às condições previstas 
nos itens 2.1, 2.2 e 2.3. 2.3.7 Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento do concurso, por conveniência da UFOP. 3. DAS PROVAS As provas abrangerão as seguintes 
modalidades de avaliação e deverão ser em realizadas na seguinte ordem:  a) Conjunto de Provas de Conhecimentos, 
(Prova Escrita e Prova Didática), de caráter eliminatório. b) Exame dos Títulos e Currículo, de caráter classificatório. 
3.1 Prova Escrita  Será realizada obedecendo-se aos seguintes procedimentos:  3.1.1 Sorteio de um ponto único, para 
todos os candidatos, da relação de pontos organizada pela Comissão Examinadora, com base no programa constante 
do Edital. 3.1.2 O início da prova deverá ocorrer em um prazo não superior a quinze minutos após o sorteio do ponto; 
3.1.3 A  duração será de cinco horas, sendo que durante a primeira hora após o início, será permitida a consulta a 
material bibliográfico de domínio público e a anotação em papel previamente distribuído e rubricado pela Comissão 
Examinadora. 3.1.4 As anotações, efetuadas durante o período de consulta, poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova, e deverão ser anexadas ao texto final.  3.1.5 A prova será realizada de forma manuscrita e à tinta.  3.1.6 As 
provas entregues pelos candidatos dentro do prazo estabelecido no item 3.1.3, exceto quando a leitura da prova for 
efetivada logo após o seu término, serão colocadas em envelopes individuais, lacrados e rubricados por todos os 
membros da Comissão Examinadora, permanecendo guardados sob a responsabilidade do Presidente da Comissão; 
3.1.7 O candidato fará a leitura de sua prova escrita em ato público fiscalizado pelo candidato imediato na ordem de 
inscrição, cabendo ao primeiro fiscalizar o último.3.2 Prova  Didática Será realizada obedecendo-se aos seguintes 
procedimentos: 3.2.1 Será pública, com duração de quarenta e cinco a cinquenta e cinco minutos. 3.2.2 A não 
observância do tempo previsto no item 3.2.1. deste edital poderá afetar a nota a ser atribuída ao candidato, tendo 
efeito meramente classificatório.  3.2.3 Da relação de pontos organizada pela Comissão Examinadora, será sorteado 
um ponto único para todos os candidatos vinte e quatro horas antes do início da primeira apresentação.  3.2.4 No 
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decorrer do período de vinte e quatro horas entre o sorteio do ponto e o início da Prova Didática, não se realizará 
nenhum ato ou Prova do Concurso que envolva a presença dos candidatos. 3.2.5 Os candidatos somente poderão 
acompanhar as apresentações posteriores à dele.  3.2.6 Haverá gravação da prova didática.  3.2.7 A ordem de 
apresentação dos candidatos será definida por sorteio, realizado ao final de cada apresentação.  3.2.8 O horário de 
início e de término da Prova Didática de cada candidato deverá ser consignado em ata. 3.2.9 Todos os sorteios 
deverão ser realizados de forma pública. 3.3 Exame de Títulos e Currículo Deverá ser realizado como etapa posterior 
à prova de conhecimentos e somente serão examinados os títulos e currículos dos candidatos aprovados nas etapas 
anteriores. 3.3.1 No dia determinado para a realização da prova escrita, o candidato deverá entregar à Comissão 
Examinadora 01 (uma) cópia do Documento Oficial de Identidade, e, em envelope identificado e lacrado, toda a sua 
documentação para o exame de títulos e currículos, sendo indispensáveis:  3.3.1.1 Currículo Lattes em uma via; 
3.3.1.2 Documentação comprobatória dos títulos e um exemplar de cada um dos trabalhos publicados, de acordo com 
a ordem de apresentação no Currículo; 3.3.2  É vedado à Comissão Examinadora receber documentação em 
momento diferente do estipulado no item 3.3.1 deste edital. 3.3.3  Admitir-se-ão como Títulos: 3.3.3.1 graus e títulos 
acadêmicos; 3.3.3.2 atividades docentes, científicas, literárias, artísticas e profissionais; 3.3.3.3 funções acadêmicas, 
acadêmico-administrativas e profissionais; 3.3.3.4  produção técnica, científica, literária ou artística. 4. DA 
HABILITAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 4.1 Considerar-se-ão habilitados os candidatos que alcançarem média final mínima 
sete, na escala de zero a dez, em cada uma das provas, exceto naquelas meramente classificatórias.   4.2 Os 
candidatos habilitados serão classificados pela média final, em ordem decrescente, de modo que o candidato com 
maior média ocupará o primeiro lugar.4.3 Ocorrendo empate, dar-se-á preferência, para fins de classificação, nesta 
ordem, ao candidato de maior idade, ao que tiver obtido a nota final mais alta na Prova Didática, na Prova Escrita e no 
Exame dos Títulos e Currículo.  4.4 O resultado final do Concurso, com a relação dos aprovados e sua respectiva 
classificação, e dos inabilitados, será proclamado pelo Presidente da Comissão Examinadora, imediatamente após a 
conclusão dos trabalhos referidos. 5 DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO CONCURSO 5.1 O parecer da Comissão 
Examinadora será submetido ao Conselho Departamental da Unidade, só podendo ser recusado pelo voto de, no 
mínimo, dois terços do total dos seus membros, em votação por escrutínio secreto.5.1.1 Em caso de recusa do 
parecer final, será anulado todo o processo e, no prazo de trinta dias, abertas novas inscrições. 5.1.2 Das decisões do 
Conselho Departamental, incluindo o resultado do concurso, serão informados todos os candidatos, através de Edital 
publicado na página da Universidade na internet.  5.2 Caberá ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão homologar 
o resultado final do Concurso.  5.3 O prazo de validade do concurso é de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, 
contado a partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU.  6. DO RECURSO E SEU 
JULGAMENTO 6.1 Do resultado do Concurso, caberá, no prazo de dez dias, contados da data de sua aprovação pelo 
Conselho Departamental da Unidade, recurso exclusivamente de nulidade, sob estrita arguição de ilegalidade, ao 
Conselho Universitário. 6.2 O Conselho Universitário será convocado, em regime de urgência, para julgamento do 
recurso. 6.3 No caso de ocorrer anulação do Concurso, no prazo máximo de trinta dias serão abertas novas 
inscrições. 7. DA INVESTIDURA NO CARGO 7.1 O Candidato aprovado deverá apresentar no ato da posse o Título 
correspondente à Classe do Magistério objeto do Concurso, da seguinte forma:Professor Assistente: Título de Mestre 
em Economia, obtido na forma da lei ou revalidado em uma das áreas de conhecimento especificadas no presente 
Edital. 7.1.1 Caso haja dúvidas ou o título apresentado no ato da posse tenha sido obtido após a emissão do Parecer 
Final da Comissão Examinadora e, por isso, não tenha sido por ela examinado, a Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas poderá solicitar, antes de proceder à posse, uma manifestação formal da Assembléia do Departamento de 
destinação, quanto à pertinência do título apresentado em relação à área do concurso.  7.1.2 O candidato que não 
possuir a graduação ou a titulação mínima na área do conhecimento especificada no Edital de abertura do Concurso, 
mas possuir titulação de pós-graduação “stricto sensu” hierarquicamente superior e pertinente à área de 
conhecimento, terá sua posse aceita.7.2. Além do disposto no item 7.1, o candidato aprovado e nomeado deverá: 7.21 
Estar quite com os cofres públicos: 7.2.2 Não ter sido demitido do Serviço Público Federal, enquanto ocupante de 
cargo efetivo ou em comissão nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do ato penalizador, 
decorrente das seguintes infrações: 7.2.2.1 Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem. 7.2.2.2 
Praticar advocacia administrativa. 7.2.3 Não poderá retornar ao Serviço Público Federal o servidor que for demitido ou 
o servidor que foi destituído do cargo em comissão, nas seguintes hipóteses: 7.2.3.1 Crime contra a administração 
pública. 7.2.3.2 Improbidade administrativa. 7.2.3.3 Aplicação irregular de dinheiro público. 7.2.3.4 Lesão aos cofres 
públicos e dilapidação do patrimônio nacional. 7.2.3.5 Corrupção. 7.2.4 Não acumular cargos, empregos e funções 
públicas e não perceber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, exceto aqueles 
permitidos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 
34/2001, assegurada a hipótese de opção nos termos da lei, dentro do prazo para a posse, determinado no § 1º do 
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artigo 13 da Lei nº 8.112/90. 7.2.5 Gozar dos direitos políticos e estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 
7.2.6 Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho competente, se exigido, bem como estar 
inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e demais exigências de habilitação para o 
exercício do cargo. 7.2.7 Possuir Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, PIS ou PASEP. 7.2.8 Outras 
exigências estabelecidas em lei poderão ser solicitadas para o desempenho das atribuições do cargo. 7.2.9 Somente 
poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado apto física e mentalmente pela Junta Médica Oficial da 
Instituição, para o7.2.10 O candidato aprovado será convocado para a posse, que deverá ocorrer no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de sua nomeação. O não pronunciamento do 
convocado no prazo estipulado obrigará a Instituição a tornar sem efeito a portaria de nomeação, convocando o 
próximo candidato classificado. 7.2.11 No ato da posse o candidato aprovado deverá apresentar os documentos para 
efetivação constantes no site: www.ufop.br, link concursos públicos/documentos para efetivação. 7.2.12 A posse dos 
candidatos classificados e nomeados observará o limite de vagas estabelecido no presente Edital, exceto se a 
ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim. 7.2.13 O candidato nomeado para o cargo de 
provimento efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, “caput” da Constituição Federal, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19/1998, a estágio probatório, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo 
serão avaliados por comissão competente para tal fim. 8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 8.1 A aprovação no concurso 
assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observância das disposições legais, orçamentárias e financeiras pertinentes, bem como à rigorosa ordem de 
classificação, ao prazo de validade do concurso e à apresentação da documentação exigida em lei. 8.2 O candidato 
aprovado, quando convocado para nomeação, poderá optar pela desistência definitiva da vaga ou ser colocado ao final 
da lista de classificados, para posterior convocação, devendo assinar documento neste sentido, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias.  8.3 É de responsabilidade do candidato aprovado no concurso manter atualizado na UFOP seu endereço, 
por um período de até 02 (dois) anos, após a publicação do resultado do concurso no Diário Oficial da União. 8.4 
Quaisquer informações complementares a este Edital serão divulgadas no endereço www.concurso.ufop.br.  8.5 Não 
será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório de habilitação no concurso, valendo, para esse fim, a 
homologação publicada no Diário Oficial da União. 8.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação 
tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 8.7 De todos os 
atos e reuniões do Concurso, serão lavradas atas, por um dos membros da Comissão Examinadora, que serão por 
todos eles assinadas. 8.8 Todo o expediente do Concurso durante a sua realização ficará sob a guarda da Secretaria 
da Unidade Acadêmica ou, por delegação, da Secretaria do Departamento interessado, disponibilizando-se aos 
candidatos, para devolução, somente os exemplares dos trabalhos apresentados para o julgamento dos títulos, no 
prazo de 30 (trinta) dias após a homologação final do concurso. 8.9 A Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por 
delegação, do respectivo Departamento, será responsável pelo expediente geral do Concurso, cabendo-lhe ainda 
prestar toda a assistência à Comissão Examinadora. 8.10 Esgotado in albis o prazo recursal, o Diretor da Unidade fará 
organizar o processo do qual constarão cópias dos atos essenciais do Concurso e encaminhá-lo-á à Pró-Reitoria de 
Administração, com indicação do candidato ou candidatos classificados para provimento da(s) vaga(s) da Carreira do 
Magistério em concurso. 8.11 O candidato habilitado na forma desta norma será convocado, pela Instituição, para 
assumir o cargo, de acordo com a legislação vigente. 8.12 As funções previstas por esta norma para o Conselho 
Departamental das Unidades serão exercidas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão quando se tratar das 
vagas para os Departamentos isolados. 8.13  Todas as planilhas de todos os candidatos deverão permanecer nos 
autos do processo administrativo referente ao concurso.  8.14 A UFOP reserva-se o direito de alterar o horário, o local 
e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo, por dar ampla divulgação, com a devida 
antecedência, sobre quaisquer alterações.  8.15 O presente Edital e a Resolução CUNI nº 1.043, de 27 de outubro de 
2009, que aprovou o Regulamento para Seleção e Admissão do Pessoal Docente na UFOP podem ser obtidos na 
Internet www.ufop.br , no item concursos públicos. 8.16 Os casos omissos serão julgados pelo Conselho Universitário. 
Sônia de Fátima Passos, Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal. 
 

EDITAL PROAD Nº 34, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 
A Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, torna público o presente Edital, que dispõe 
sobre Concurso Público de Provas e Títulos para Seleção de Professor Integrante da Carreira do Magistério Superior 
do Quadro de Pessoal. 1. DISPOSIÇÕES GERAIS1.1 Para a realização do Concurso, serão observadas as 
disposições deste Edital e o que estabelecem a Resolução nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, do Conselho 
Universitário, o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto 
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94.664/1987, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 
24/08/2009, a Portaria MEC nº 1.134, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, a Portaria Normativa 
Interministerial MEC/MPOG nº 22, de 30/04/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, a Portaria MPOG/MEC nº 224, de 
23/07/2007, publicada no DOU de 24/07/2007, e as demais normas aplicáveis.  1.2 É oferecida 01 (uma) vaga para o 
Cargo de Professor, Classe de Assistente, nível 1, na Área de Engenharia de Produção / Engenharia do Produto / 
Processo do Trabalho. 1.3 O candidato aprovado e nomeado será lotado no Departamento de Engenharia de 
Produção da Escola de Minas/UFOP. 1.4 O regime de trabalho é de 40 horas semanais com dedicação exclusiva. O 
candidato deverá ter disponibilidade para exercer suas atividades inclusive no período noturno. 1.5 A remuneração é 
de R$ 4.442,60 (Quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) sendo: -  Vencimento Básico 
(VB): R$ 2.001,86 (Dois mil e um reais e oitenta e seis centavos)  -  Gratificação Específica do Magistério Superior 
(GEMAS): R$ 1.034.12 (Hum mil e trinta e quatro reais e doze centavos) -  Retribuição por Titulação (RT): R$ 1.406,62 
(Hum mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e dois centavos).  2. DA INSCRIÇÃO Para efeito de inscrição, de 
acordo com o Art. 14º da Resolução CUNI nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, o candidato deve: a) Requerer sua 
inscrição exclusivamente pela “internet”, com declaração expressa de acatamento às normas da seleção e de, no ato 
da posse, atender os requisitos para investidura no cargo público, nos termos da legislação em vigor. b) Promover o 
recolhimento da taxa de inscrição. 2.1 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 2.1.2 O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico disponibilizado no site www.concurso.ufop.br, do qual constarão os números dos 
documentos de identidade e do CPF que, dentre outros dados, são de preenchimento obrigatório. 2.1.3 Após o 
preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá confirmar sua inscrição.  Não será aceita, em hipótese 
alguma, alteração de dados da inscrição após a confirmação da mesma. 2.1.4 O candidato portador de necessidades 
especiais deverá, no ato da inscrição, informar se necessita de condições especiais para a realização das provas e 
quais as condições que de que necessita. Essas condições serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e 
razoabilidade. 2.1.5 Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela que se enquadra nas 
categorias descritas no Art. 4º do Decreto nº 3.298/99. 2.1.6 São considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), passaporte, 
carteiras funcionais expedidas por órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação 
(somente o modelo novo com foto) e Carteira de Trabalho e Previdência Social. 2.1.7 Serão de responsabilidade 
exclusiva do candidato os dados cadastrais informados no ato de sua inscrição. A UFOP não se responsabiliza por 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas ou incompletas fornecidas pelo candidato. 2.1.8 A 
UFOP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via “internet” não recebida por motivo de falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 2.1.9.  A relação dos candidatos inscritos será divulgada pela “internet” em 
até 10 (dez) dias úteis após  o término da inscrição, observado o disposto nos itens 2.1, 2. 2  e 2.3 deste edital. 2. 2  
Do local, horário e período de inscrição,  2.2.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela “internet” no 
endereço www.concurso.ufop.br. das 9 (nove) horas do dia 25/01/2010 até às 16 horas do dia 26/02/2010. 2.2.2 O 
candidato interessado em obter isenção da taxa de inscrição deverá requerê-la à Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas (CGP) por meio de formulário próprio disponível nessa Coordenadoria e no sítio da UFOP, no link, concurso 
público até, no máximo, 15 (quinze) dias antes do término do período de inscrição, indicando o seu Número de 
Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, bem como uma 
Declaração de que é membro de família de baixa renda (formulário também disponível na CGP e no sítio da UFOP) O 
deferimento ou não do requerimento será divulgado na página da UFOP na “internet” até, no máximo, 05 (cinco) dias 
antes do término do período de inscrição. 2.2.3 Informações sobre o concurso: Secretaria da Diretoria da Escola de 
Minas Campus Universitário Morro do Cruzeiro – Ouro Preto – MG  CEP 35400-000 Correio eletrônico: 
em@em.ufop.br Telefones: (31) 3559 1529/1540 2.3. Do pagamento da taxa de inscrição: 2.3.1 Após o preenchimento 
e confirmação via “internet” da ficha de inscrição conforme consta do item 2.1.3, o candidato efetuará o pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$ 88,00 (Oitenta e oito reais), utilizando o boleto disponibilizado. 2.3.2 O pagamento da 
taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 26/02/2010, em qualquer agência bancária do território nacional 
(observado o horário de funcionamento externo da agência) ou em postos de auto-atendimento ou via “internet” 
(observado o horário estabelecido pelo banco para quitação nessa data). 2.3.3. A inscrição somente será acatada 
após a confirmação pelo banco do pagamento da taxa de inscrição, dentro do prazo estabelecido no item 2.3.2. 2.3.4 
Será cancelada a inscrição caso o cheque utilizado para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer motivo. 
2.3.5 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 2.3.6 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja 
realizado em desacordo às condições previstas nos itens 2.1, 2.2 e 2.3. 2.3.7 Não haverá devolução da quantia paga a 
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título de inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso, por conveniência da UFOP. 3. DAS PROVAS As 
provas abrangerão as seguintes modalidades de avaliação e deverão ser em realizadas na seguinte ordem:  a) 
Conjunto de Provas de Conhecimentos, (Prova Escrita e Prova Didática), de caráter eliminatório. b) Exame dos Títulos 
e Currículo, de caráter classificatório. 3.1 Prova Escrita  Será realizada obedecendo-se aos seguintes procedimentos:  
3.1.1 Sorteio de um ponto único, para todos os candidatos, da relação de pontos organizada pela Comissão 
Examinadora, com base no programa constante do Edital. 3.1.2 O início da prova deverá ocorrer em um prazo não 
superior a quinze minutos após o sorteio do ponto; 3.1.3 A  duração será de cinco horas, sendo que durante a primeira 
hora após o início, será permitida a consulta a material bibliográfico de domínio público e a anotação em papel 
previamente distribuído e rubricado pela Comissão Examinadora.  3.1.4 As anotações, efetuadas durante o período de 
consulta, poderão ser utilizadas no decorrer da prova, e deverão ser anexadas ao texto final.  3.1.5 A prova será 
realizada de forma manuscrita e à tinta.   3.1.6 As provas entregues pelos candidatos dentro do prazo estabelecido no 
item 3.1.3, exceto quando a leitura da prova for efetivada logo após o seu término, serão colocadas em envelopes 
individuais, lacrados e rubricados por todos os membros da Comissão Examinadora, permanecendo guardados sob a 
responsabilidade do Presidente da Comissão; 3.1.7 O candidato fará a leitura de sua prova escrita em ato público 
fiscalizado pelo candidato imediato na ordem de inscrição, cabendo ao primeiro fiscalizar o último. 3.2 Prova  Didática  
Será realizada obedecendo-se aos seguintes procedimentos: 3.2.1 Será pública, com duração de quarenta e cinco a 
cinquenta e cinco minutos. 3.2.2 A não observância do tempo previsto no item 3.2.1. deste edital poderá afetar a nota 
a ser atribuída ao candidato, tendo efeito meramente classificatório.  3.2.3 Da relação de pontos organizada pela 
Comissão Examinadora, será sorteado um ponto único para todos os candidatos vinte e quatro horas antes do início 
da primeira apresentação.  3.2.4 No decorrer do período de vinte e quatro horas entre o sorteio do ponto e o início da 
Prova Didática, não se realizará nenhum ato ou Prova do Concurso que envolva a presença dos candidatos. 3.2.5 Os 
candidatos somente poderão acompanhar as apresentações posteriores à dele.  3.2.6 Haverá gravação da prova 
didática.  3.2.7 A ordem de apresentação dos candidatos será definida por sorteio, realizado ao final de cada 
apresentação. 3.2.8 O horário de início e de término da Prova Didática de cada candidato deverá ser consignado em 
ata. 3.2.9 Todos os sorteios deverão ser realizados de forma pública. 3.3 Exame de Títulos e Currículo Deverá ser 
realizado como etapa posterior à prova de conhecimentos e somente serão examinados os títulos e currículos dos 
candidatos aprovados nas etapas anteriores. 3.3.1 No dia determinado para a realização da prova escrita, o candidato 
deverá entregar à Comissão Examinadora 01 (uma) cópia do Documento Oficial de Identidade, e, em envelope 
identificado e lacrado, toda a sua documentação para o exame de títulos e currículos, sendo indispensáveis:  3.3.1.1 
Currículo Lattes em uma via; 3.3.1.2 Documentação comprobatória dos títulos e um exemplar de cada um dos 
trabalhos publicados, de acordo com a ordem de apresentação no Currículo; 3.3.2  É vedado à Comissão 
Examinadora receber documentação em momento diferente do estipulado no item 3.3.1 deste edital.. 3.3.3  Admitir-se-
ão como Títulos: 3.3.3.1 graus e títulos acadêmicos; 3.3.3.2 atividades docentes, científicas, literárias, artísticas e 
profissionais; 3.3.3.3 funções acadêmicas, acadêmico-administrativas e profissionais; 3.3.3.4  produção técnica, 
científica, literária ou artística. 4. DA HABILITAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 4.1 Considerar-se-ão habilitados os candidatos 
que alcançarem média final mínima sete, na escala de zero a dez, em cada uma das provas, exceto naquelas 
meramente classificatórias.   4.2 Os candidatos habilitados serão classificados pela média final, em ordem 
decrescente, de modo que o candidato com maior média ocupará o primeiro lugar. 4.3 Ocorrendo empate, dar-se-á 
preferência, para fins de classificação, nesta ordem, ao candidato de maior idade, ao que tiver obtido a nota final mais 
alta na Prova Didática, na Prova Escrita e no Exame dos Títulos e Currículo.  4.4 O resultado final do Concurso, com a 
relação dos aprovados e sua respectiva classificação, e dos inabilitados, será proclamado pelo Presidente da 
Comissão Examinadora, imediatamente após a conclusão dos trabalhos referidos. 5 DA HOMOLOGAÇÃO E 
VALIDADE DO CONCURSO 5.1 O parecer da Comissão Examinadora será submetido ao Conselho Departamental da 
Unidade, só podendo ser recusado pelo voto de, no mínimo, dois terços do total dos seus membros, em votação por 
escrutínio secreto. 5.1.1 Em caso de recusa do parecer final, será anulado todo o processo e, no prazo de trinta dias, 
abertas novas inscrições. 5.1.2 Das decisões do Conselho Departamental, incluindo o resultado do concurso, serão 
informados todos os candidatos, através de Edital publicado na página da Universidade na internet.  5.2 Caberá ao 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão homologar o resultado final do Concurso.  5.3 O prazo de validade do 
concurso é de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, contado a partir da data da publicação da homologação do 
concurso no DOU.  6. DO RECURSO E SEU JULGAMENTO 6.1 Do resultado do Concurso, caberá, no prazo de dez 
dias, contados da data de sua aprovação pelo Conselho Departamental da Unidade, recurso exclusivamente de 
nulidade, sob estrita arguição de ilegalidade, ao Conselho Universitário.6.2 O Conselho Universitário será convocado, 
em regime de urgência, para julgamento do recurso. 6.3 No caso de ocorrer anulação do Concurso, no prazo máximo 
de trinta dias serão abertas novas inscrições.7. DA INVESTIDURA NO CARGO 7.1 O Candidato aprovado deverá 
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apresentar no ato da posse o Título correspondente à Classe do Magistério objeto do Concurso, da seguinte forma: 
Professor Assistente: Título de Mestre em Engenharia de Produção ou Engenharia Mecânica ou Engenharia de Minas 
ou Engenharia de Materiais ou Engenharia Química ou em Economia, obtidos na forma da lei ou revalidados nas 
áreas de conhecimento especificadas no Edital. 7.1.1 Caso haja dúvidas ou o título apresentado no ato da posse tenha 
sido obtido após a emissão do Parecer Final da Comissão Examinadora e, por isso, não tenha sido por ela examinado, 
a Coordenadoria de Gestão de Pessoas poderá solicitar, antes de proceder à posse, uma manifestação formal da 
Assembléia do Departamento de destinação, quanto à pertinência do título apresentado em relação à área do 
concurso.  7.1.2 O candidato que não possuir a graduação ou a titulação mínima na área do conhecimento 
especificada no Edital de abertura do Concurso, mas possuir titulação de pós-graduação “stricto sensu” 
hierarquicamente superior e pertinente à área de conhecimento, terá sua posse aceita. 7.2. Além do disposto no item 
7.1, o candidato aprovado e nomeado deverá: 7.21 Estar quite com os cofres públicos: 7.2.2 Não ter sido demitido do 
Serviço Público Federal, enquanto ocupante de cargo efetivo ou em comissão nos últimos 05 (cinco) anos, contados 
da data da publicação do ato penalizador, decorrente das seguintes 7.2.2.1 Valer-se do cargo para lograr proveito 
pessoal ou de outrem. 7.2.2.2 Praticar advocacia administrativa. 7.2.3 Não poderá retornar ao Serviço Público Federal 
o servidor que for demitido ou o servidor que foi destituído do cargo em comissão, nas seguintes hipóteses: 7.2.3.1 
Crime contra a administração pública. 7.2.3.2 Improbidade administrativa. 7.2.3.3 Aplicação irregular de dinheiro 
público. 7.2.3.4 Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional. 7.2.3.5 Corrupção. 7.2.4 Não 
acumular cargos, empregos e funções públicas e não perceber proventos de aposentadoria que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, exceto aqueles permitidos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 34/2001, assegurada a hipótese de opção nos termos da lei, dentro do 
prazo para a posse, determinado no § 1º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90. 7.2.5 Gozar dos direitos políticos e estar em 
dia com as obrigações eleitorais e militares. 7.2.6 Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho 
competente, se exigido, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
demais exigências de habilitação para o exercício do cargo.7.2.7 Possuir Carteira de Identidade, CPF, Título de 
Eleitor, PIS ou PASEP. 7.2.8 Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser solicitadas para o desempenho das 
atribuições do cargo. 7.2.9 Somente poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado apto física e 
mentalmente pela Junta Médica Oficial da Instituição, para o exercício do cargo. 7.2.10 O candidato aprovado será 
convocado para a posse, que deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato 
de sua nomeação. O não pronunciamento do convocado no prazo estipulado obrigará a Instituição a tornar sem efeito 
a portaria de nomeação, convocando o próximo candidato classificado. 7.2.11 No ato da posse o candidato aprovado 
deverá apresentar os documentos para efetivação constantes no site: www.ufop.br, link concursos 
públicos/documentos para efetivação. 7.2.12 A posse dos candidatos classificados e nomeados observará o limite de 
vagas estabelecido no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para 
tal fim. 7.2.13 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, “caput” da 
Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998, a estágio probatório, durante o 
qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão avaliados por comissão competente para tal fim. 8. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 8.1 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando 
a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais, orçamentárias e financeiras 
pertinentes, bem como à rigorosa ordem de classificação, ao prazo de validade do concurso e à apresentação da 
documentação exigida em lei. 8.2 O candidato aprovado, quando convocado para nomeação, poderá optar pela 
desistência definitiva da vaga ou ser colocado ao final da lista de classificados, para posterior convocação, devendo 
assinar documento neste sentido, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.  8.3 É de responsabilidade do candidato aprovado 
no concurso manter atualizado na UFOP seu endereço, por um período de até 02 (dois) anos, após a publicação do 
resultado do concurso no Diário Oficial da União. 8.4 Quaisquer informações complementares a este Edital serão 
divulgadas no endereço www.concurso.ufop.br.  8.5 Não será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório 
de habilitação no concurso, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial da União.8.6 A inscrição do 
candidato implicará o conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 8.7 De todos os atos e reuniões do Concurso, serão lavradas atas, por um dos 
membros da Comissão Examinadora, que serão por todos eles assinadas.8.8 Todo o expediente do Concurso durante 
a sua realização ficará sob a guarda da Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por delegação, da Secretaria do 
Departamento interessado, disponibilizando-se aos candidatos, para devolução, somente os exemplares dos trabalhos 
apresentados para o julgamento dos títulos, no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação final do concurso.8.9 A 
Secretaria da Unidade Acadêmica ou, por delegação, do respectivo Departamento, será responsável pelo expediente 
geral do Concurso, cabendo-lhe ainda prestar toda a assistência à Comissão Examinadora. 8.10 Esgotado in albis o 
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prazo recursal, o Diretor da Unidade fará organizar o processo do qual constarão cópias dos atos essenciais do 
Concurso e encaminhá-lo-á à Pró-Reitoria de Administração, com indicação do candidato ou candidatos classificados 
para provimento da(s) vaga(s) da Carreira do Magistério em concurso. 8.11 O candidato habilitado na forma desta 
norma será convocado, pela Instituição, para assumir o cargo, de acordo com a legislação vigente.8.12 As funções 
previstas por esta norma para o Conselho Departamental das Unidades serão exercidas pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão quando se tratar das vagas para os Departamentos isolados. 8.13  Todas as planilhas de todos 
os candidatos deverão permanecer nos autos do processo administrativo referente ao concurso. 8.14 A UFOP 
reserva-se o direito de alterar o horário, o local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo, por 
dar ampla divulgação, com a devida antecedência, sobre quaisquer alterações.  8.15 O presente Edital e a Resolução 
CUNI nº 1.043, de 27 de outubro de 2009, que aprovou o Regulamento para Seleção e Admissão do Pessoal Docente 
na UFOP podem ser obtidos na Internet www.ufop.br , no item concursos públicos.8.16 Os casos omissos serão 
julgados pelo Conselho Universitário. Sônia de Fátima Passos, Chefe da Área de Desenvolvimento de Pessoal. 

 
 

PORTARIA PROAD Nº 1, DE 05 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, - considerando o artigo 32 da Resolução CUNI nº 732, de 
17 de fevereiro de 2006 - considerando a ata de conclusão dos trabalhos da Comissão de Avaliação de desempenho 
para homologação do estágio probatório, de 09 de setembro de 2009; - considerando a ata da 287ª reunião da 
Assembléia Departamental de Educação, de 18 de agosto de 2009; - considerando a Resolução do Conselho 
Departamental do ICHS nº 243, de 04 de novembro de 2009;  - considerando o processo interno 4858-2007-0, r e s o l 
v e: Homologar, a partir desta data, o estágio probatório da servidora Rosa Maria da Exaltação Coutrim, matrícula 
SIAPE nº 3.306.574, ocupante do Cargo de Professor 3º Grau, de acordo com o art. 20, §1º da Lei nº 8.112/90.   
André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 28, DE 13 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, - considerando o artigo 32 da Resolução CUNI nº 732, de 
17 de fevereiro de 2006; - considerando a ata de conclusão dos trabalhos da Comissão de Avaliação de desempenho 
para homologação do estágio probatório, de 12 de fevereiro de 2007; - considerando a ata da 68ª reunião da 
Assembléia Departamental do Departamento de Direito, de 15 de fevereiro de 2007; - considerando a Resolução do 
Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão nº 3.836, de 1 de dezembro de 2009;  - considerando o processo interno 
477-2006-0, r e s o l v e: Homologar, a partir desta data, o estágio probatório do servidor Cláudio Henrique Ribeiro da 
Silva, matrícula SIAPE nº 2.308.804, ocupante do Cargo de Professor 3º Grau, de acordo com o art. 20, §1º da Lei nº 
8.112/90.   André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 036, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. NTI Nº 002, de 11 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Écio de Jesus de Paula Alves, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
0417873, para substituir Luciano de Lourdes Barbosa, Chefe da Divisão de Rede/NTI, período de 04/01/2010 a 
23/01/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-05. André Luís 
dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 
 

PORTARIA PROAD Nº 037, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. PRE Nº 04, de 08 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar a servidora Márcia Maria Barbosa, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
1.721.771, para substituir Ângelo César Damião, Chefe da Divisão de Engenharia/CPGP, período de 04/01/2010 a 
02/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-01. André Luís 
dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
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PORTARIA PROAD Nº 038, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Eduardo Curtiss dos Santos, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
1.463.810, para substituir Beatriz da Conceição Moreira Ferreira, Assessora Especial da Pró-Reitoria de Orçamento e 
Finanças, no período de 01/01/2010 a 30/01/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação 
correspondente a FG-01. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

 
PORTARIA PROAD Nº 039, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Wanderley Ferreira Guimarães, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
1.083.672, para substituir Marcelo Cortes, Chefe da Área de Empenho/DOF, no período de 10/01/2010 a 24/01/2010, 
por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-03. André Luís dos Santos 
Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 040, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Roberto Antônio Araújo, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
0.418.442, para substituir Pedro Alexandre de Paula, Chefe da Divisão de Almoxarifado/DOF, no período de 
18/01/2010 a 01/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-
05. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 041, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar a servidora Mara Regina Gomes, matrícula SIAPE nº                                      
1.251.643, para substituir Adriano Sérgio Rodrigues, Chefe da Área de Contabilidade/DOF, no período de 25/01/2010 
a 23/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-03. André 
Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 042, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Afonso Henrique Andrade de Castro Leite, matrícula SIAPE nº 1.561.208 para substituir 
Wanderley Ferreira Guimarães, Chefe da Divisão de Pagamento/DOF, no período de 25/01/2010 a 23/02/2010, por 
ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-05. André Luís dos Santos 
Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 
 

PORTARIA PROAD Nº 043, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar a servidora Beatriz da Conceição Moreira Ferreira, matrícula SIAPE nº  0.418.668, para substituir José 
Raimundo de Souza Alves, Coordenador de Administração Financeira/DOF, no período de 31/01/2010 a 01/03/2010, 
por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo remuneração correspondente a CD-04. André Luís dos Santos 
Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 044, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Walter Cardoso, matrícula SIAPE nº                                                                         
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0.418.734, para substituir Regina Márcia de Souza Alves, Coordenadora de Suprimentos/DOF, no período de 
01/02/2010 a 10/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo remuneração correspondente a CD-
04. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 045, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar a servidora Flávia Helena de Faria, matrícula SIAPE nº 1.728.974, para substituir Eduardo Curtiss dos 
Santos, Chefe da Divisão de Orçamento e Empenho/DOF, no período de 08/02/2010 a 17/02/2010, por ocasião de 
suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-05. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor 
de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 046, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar a servidora Mara Regina Gomes, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
1.251.643, para substituir Maria Aparecida França e Silva Pimenta, Secretária da Pró-Reitoria de Orçamento e 
Finanças, no período de 24/02/2010 a 19/03/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação 
correspondente a FG-06. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 047, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar a servidora Flávia Helena de Faria, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
1.728.974, para substituir Afonso Henrique Andrade de Castro Leite, Chefe da Divisão de Administração 
Financeira/DOF, no período de 26/02/2010 a 12/03/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo 
gratificação correspondente a FG-08. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 048, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v 
e:Designar o servidor Antônio Carlos da Silva, matrícula SIAPE nº 1.723.190, para substituir Valéria Bonadia Marucchi 
Martoni,  Chefe da Divisão de Compras/DOF, no período de 04/01/2010 a 23/01/2010, por ocasião de suas férias 
regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-05. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de 
Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 050, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar a servidora Valéria Bonadia Marucchi Martoni, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
1.616.432, para substituir Alair Santana Figueiredo, Coordenador Adjunto de Suprimentos/DOF, no período de 
01/02/2010 a 20/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-
01. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 051, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Ricardo Pacheco da Silveira, matrícula SIAPE nº 1.669.111, para substituir Luiza Isabel Carvalho 
Oliveira,  Chefe da Área de Controle, Contratos e Importação/DOF, no período de 01/02/2010 a 15/02/2010, por 
ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-03. André Luís dos Santos 
Lana, Pró-Reitor de Administração. 
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PORTARIA PROAD Nº 052, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Geraldo de Souza Carvalho, matrícula SIAPE nº                        
0.418.407, para substituir Luiza Isabel de Carvalho Oliveira, Chefe da Área de Controle, Contratos e Importação/DOF, 
no período de 16/02/2010 a 02/03/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação 
correspondente a FG-03. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

 
PORTARIA PROAD Nº 053, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. INT. DOF Nº 002, de 12 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Jorge Augusto Fernandes, matrícula SIAPE nº                              
1.544.407, para substituir Walter Cardoso, Chefe do Serviço de Licitação/DOF, no período de 22/02/2010 a 
23/03/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-02. André Luís 
dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

 
PORTARIA PROAD Nº 054, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. PRE Nº 034, de 15 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor José Madalena de Sena, matrícula SIAPE nº                                                                                  
0.418.205, para substituir Walter Maurício Duarte, Chefe do Setor de Alvenaria/PRE, no período de 03/02/2010 a 
12/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-08. André Luís 
dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

 
PORTARIA PROAD Nº 055, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF. PRE Nº 009, de 05 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar o servidor Joaquim da Conceição Mendes, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
0.418.020, para substituir Carlos Roberto do Rosário, Chefe do Setor de Marcenaria/PRE, no período de 18/02/2010 a 
27/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-07. André Luís 
dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 
 

PORTARIA PROAD Nº 056, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o  OF.DEHIS Nº 104, de 23 de novembro de 2009, R e s o l v e: 
Designar o Prof. Mateus Henrique de Faria Pereira, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
1.658.730, para substituir o Prof. Fábio Faversani, Chefe do Departamento de História/ICHS, no período de 
19/02/2010 a 05/03/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-
01. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

 
PORTARIA PROAD Nº 057, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, R e s o l v e: Designar a servidora Júnia Pena Fagundes, matrícula SIAPE nº 
1.619.005, para substituir Fabrícia Helena Mol Silva dos Santos, Chefe do Serviço de Capacitação e Qualificação de 
Pessoal/CGP, no período de 04/01/2010 a 23/01/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo 
gratificação correspondente a FG-05. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
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PORTARIA PROAD Nº 058, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração Substituta da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94,  Considerando a Lei nº 9.327, de 09/12/1996, Considerando a 
carência de servidores da Instituição, ocupantes do cargo de motorista, Considerando a crescente demanda de 
serviços de transportes da Instituição, R e s o l v e: Autorizar o Professor Camilo Adalton Mariano da Silva, matrícula 
SIAPE nº 418503, CPF nº 613.074.247-91, CNH nº 00158873480, Categoria AB, a conduzir o veículo Doblô, placa 
GMF 4752, de propriedade desta Instituição, no percurso Ouro Preto/Monte Formoso/ Ouro Preto, no período de 01 a 
05 de fevereiro de 2010. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração.  
 

PORTARIA PROAD Nº 059, DE 15 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o Memorando EM/DEARQ nº 094, de 15 de janeiro de 2010, R 
e s o l v e: Designar o Profª. Sandra Maria de Antunes Nogueira, matrícula SIAPE nº  1.684.404, para substituir o Prof. 
Humberto Silva Guimarães, Chefe do Departamento de Arquitetura E Urbanismo/EM, no período de 04/01/2010 A 
17/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação correspondente a FG-08. André Luís 
dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 060, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/1994, considerando, O disposto no Decreto nº 97458/89, O Laudo Pericial de 
Insalubridade/Periculosidade emitido pela Empresa Ética Prestação de Serviços e Consultoria em Segurança do 
Trabalho, R e s o l v e: Art. 1º - Conceder, a partir de 19 de agosto de 2009, o adicional de insalubridade, grau 
máximo, por risco químico (agentes químicos) à Profª Camila Costa de Amorim, matrícula SIAPE nº 1.624.553, lotada 
no Departamento de Ciências Exatas e Aplicadas/João Monlevade. Art. 2º - Determinar que a CGP adote as 
providências necessárias à aplicação da presente Portaria (Processo Interno nº 6675/2009). André Luís dos Santos 
Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 061, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/1994, considerando, O disposto no Decreto nº 97458/89, O Laudo Pericial de 
Insalubridade/Periculosidade emitido pela Empresa Ética Prestação de Serviços e Consultoria em Segurança do 
Trabalho, R e s o l v e: Art. 1º - Conceder, a partir de 1º de agosto de 1994, o adicional de insalubridade, grau máximo, 
por risco químico (agentes químicos), ao Prof. Maurício Antônio Carneiro, matrícula SIAPE nº 0.418.672, lotado no 
Departamento de Geologia/EM. no período de 1º de agosto de 1994 a 30 de dezembro de 2004. Art. 2º - Determinar 
que a CGP adote as providências necessárias à aplicação da presente Portaria (Processo Interno nº 7634/2009). 
André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 62, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando: - O Processo UFOP de Seleção Simplificada para 
contratação de Professor Visitante nº 1076-2010-0; R e s o l v e: Art. 1º Homologar o resultado final da Seleção 
Simplificada de que trata o Edital PROAD nº 158/2009, realizado para a contratação de professor visitante, Área: 
Ciências da Vida e Ciências Exatas, em que, pela ordem de classificação, foram aprovadas as candidatas Líliam 
Teixeira Oliveira e Alessandra Teixeira Vidal. Art. 2º A seleção de que trata a presente Portaria terá validade de 01 
(um) ano, contada a partir da publicação desta no Boletim Administrativo/UFOP. André Luís dos Santos Lana, Pró-
Reitor de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 063, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/1994, considerando, R e s o l v e: Retificar a Portaria PROAD nº 027, de 12 de 
janeiro de 2010, referente à substituição de férias de Rogério Jorcelino Patrono. Onde se lê: “... no período de 
14/01/2010 a 28/01/2010...” leia-se: “ ... no período de 04/01/2010 a 18/01/2010...”. André Luís dos Santos Lana, Pró-
Reitor de Administração. 
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PORTARIA PROAD Nº 064, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/1994, considerando, O disposto no Decreto nº 97458/89, O Laudo Pericial de 
Insalubridade/Periculosidade emitido pela Empresa Ética Prestação de Serviços e Consultoria em Segurança do 
Trabalho, R e s o l v e: Art. 1º - Conceder, a partir de 10 de novembro de 2009, o adicional de insalubridade, grau 
médio, por risco químico e biológico (agentes químicos e biológicos), ao Prof. Rodrigo Cunha Alvim de Menezes, 
matrícula SIAPE nº 1.728.995, lotado no Departamento de Ciências Biológicas/ICEB. Art. 2º - Determinar que a CGP 
adote as providências necessárias à aplicação da presente Portaria (Processo Interno nº 9295/2009). André Luís dos 
Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 
 

PORTARIA PROAD Nº 065, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto,  no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o Ofício DECSA Nº009, DE 14 de janeiro de 2010, R e s o l v e: 
Designar A Profª. Giulle Adriana Vieira, matrícula SIAPE nº                                                                                                                 
1.714.321, para substituir o Prof. Ubiratan Garcia Vieira, Chefe do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas, no 
período de 14/01/2010 a 12/02/2010, por ocasião de suas férias regulamentares, percebendo gratificação 
correspondente a FG-01. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 

 
 

PORTARIA PROAD Nº 70, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, R e s o l v e: Art. 1o Alterar o anexo da Portaria PROAD nº 33, de 13/01/2010, 
excluindo do mesmo a professora Daniela Christian Barbosa, que teve seu contrato encerrado em 22/12/2009. Art. 2o 
Determinar que a CGP adote as providências necessárias à aplicação desta Portaria. André Luís dos Santos Lana, 
Pró-Reitor de Administração. 
 

ANEXO 

Nome Departamento Renovar até: 

Adriano Pedrosa Maia DECOM 07/07/10 

Alexandra dos Santos DELET 07/07/10 

Amilcar Walter Saporetti Junior DEBIO 07/07/10 

Ana Elisa Costa Novais DELET 07/07/10 

Ana Paula Romani DEQUI 07/07/10 

Anderson Ribeiro Duarte DEMAT 07/07/10 

André Monteiro Klen DEPRO 07/07/10 

Antonio Luis da Silva Passos DEQUI 07/07/10 

Arnaldo José Zangelmi DEHIS 07/07/10 

Bruno Nonato Gomes DECEA 07/07/10 

Camila Nathalia de Oliveira Braga DELET 07/07/10 

Camila Nunes Costa Corgozinho DEQUI 07/07/10 

Carina Maria Guimarães Moreira DEART 07/07/10 

Carlos Magno de Souza Paiva DEDIR 01/04/10 

Carlos Wagner Jota Guedes DEEDU 07/07/10 

Carolina Albuquerque de Morais DEARQ 07/07/10 

Cassia Maria Fernandes Monteiro DEART 07/07/10 

Christina Gontilo Fornaciari DEART 07/07/10 

Ciro Medeiros Mendes DELET 07/07/10 
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Cláudio Ernani Martins Oliveira DECOM 07/07/10 

Cristiano Torres Miranda DEQUI 30/04/10 

Daniel Della Sávia Silva DEMUS 07/07/10 

Daniel Furtado Simões da Silva DEART 07/07/10 

Edison Tazava DEGEO 31/03/10 

Edmilson Amaral de Souza DECBI 07/07/10 

Elisangela Queiroz veiga DEMAT 07/07/10 

Elton Santos Franco DECIV 07/07/10 

Emiliana Mara Lopes Simoes DECOM 07/07/10 

Everaldo Batista da Costa DETUR 07/07/10 

Fabiana Aparecida Rodrigues DEALI 07/07/10 

Fabiano Kenji Haraguchi DEALI 07/07/10 

Flávia Alessandra Silva Botaro DEALI 13/05/10 

Frederico Moyle B. de Oliveira DECIV 07/07/10 

Gabriela Cordeiro Silva DEFIS 07/07/10 

Geraldo Lùcio de faria DEFIS 07/07/10 

Gláucia Felismino dos Santos DELET 07/07/10 

Gleiciely Santos Silveira DEFAR 07/07/10 

Glenda Aparecida de Carvalho DEQUI 07/07/10 

Guido Pantuza Junior DECEA 07/07/10 

Henrique Estrada Rodrigues DEHIS 07/07/10 

Humberto Junqueira DEMUS 07/07/10 

Ivone Maria Mendes Silva DEEDU 07/07/10 

Jorge Sebastiao Batista  CEDUFOP 07/07/10 

José Cláudio Luiz Nobre DELET 07/07/10 

Juam Carlos Thimotheo DEHIS 07/07/10 

Juliana Xavier Silva DEMAT 07/07/10 

Jussara Fernandes Carneiro DEQUI 30/04/10 

Karla Cristiane Ferreira DENCS 07/07/10 

Kerley dos Santos Alves DETUR 14/01/10 

Kleyton Pereira DEDIR 07/07/10 

Leonardo Antonio Soares DELET 07/07/10 

Leoneide Erica Maduro Bouillet (visitante) NUPEB 07/07/10 

Letícia Mendes de Oliveira DEART 07/07/10 

Lilian Maria dos Santos carneiro DELET 07/07/10 

Luciana Hoffert de Castro Cruz DECBI 07/07/10 

Luciana Maia Matos DECIV 31/03/10 

Luciano Alves Carrieri DEDIR 07/07/10 

Magda Vieira da Silva DEMAT 07/07/10 

Manuela Felicissimo DELET 07/07/10 

Marcela Paula Grobério DECIV 07/07/10 

Maria Carolina Santos Mendes DENCS 07/07/10 
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Maria Emiliene Martinho Campos DECBI 07/07/10 

Maria Letícia Costa Reis DECBI 07/07/10 

Maria Luiza de Oliveira DELET 07/07/10 

Maria Zabelê D. Moura DEBIO 07/07/10 

Mcglennon da Rocha Regis DEFIS 07/07/10 

Miguel Genaro Peralta Sanches DEMIN 07/07/10 

Myriam Ribeiro Aubin DEMUS 07/07/10 

Natally Vieira Dias DEHIS 07/07/10 

Nicaulis Costa Conserva DEART 07/07/10 

Otávia Martins Silva Rodrigues DEMIN 07/07/10 

Paola Ferreira Barbosa DEGEO 31/03/10 

Rafael Belitzck Ferreira DEDIR 07/07/10 

Rafaela Junia Leal Schoenenkorlo DECEA 07/07/10 

Raissa Paula de Souza Silva DELET 07/07/10 

Raphael Freitas Santos DEHIS 07/07/10 

Raphael Furtado Carminate DEDIR 15/04/10 

Raquel Silva Araújo DEFAR 07/07/10 

Reinaldo Francisco Araújo de Souza DECEA 07/07/10 

Rejane Izabel Lima Correa DEMAT 07/07/10 

Roberta Andrade Barros DEEDU 07/07/10 

Rubem Geraldo Vasconcelos Machado DECEA 26/02/10 

Sabrina Tavares Silva DEART 07/07/10 

Sandro Amadeu Cerveira DEHIS 07/07/10 

Shisley Ramos Barcelos Andrade DECEA 07/07/10 

Spencer Barbosa da Silva DEMAT 07/07/10 

Tanare Cambraia Ribeiro Ferreira DEQUI 07/07/10 

Tatiana Águida Moreira DECEA 26/02/10 

Victor Melo Vale DEMUS 07/07/10 
 
 

PORTARIA PROAD Nº 077, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o Ofício nº 002 – Coordenação Najop, datado de 19 de janeiro 
de 2010,  R e s o l v e: Revogar a Portaria PROAD nº 005, de 06 de janeiro de 2010, que designou o Prof. Fabiano 
César Rebuzzi Guzzo com Defensor Dativo do servidor Edson Wander Martins, para acompanhar a tramitação do 
processo nº 23109.9164/2009-0. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração.  

 
PORTARIA PROAD Nº 078, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no 540, de 05/08/94, Considerando o Ofício nº 001, da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, R e s o l v e: Designar o Prof. Felipe Comarela Milanez, matrícula SIAPE nº 2.518.132, para acompanhar o 
processo nº 23109.9164-2009-0, como Defensor Dativo do servidor Edson Wander Martins, com fundamento no art. 
156 da Lei nº 8.112/90 e art. 3º da Lei nº 9784/99. André Luís dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração.  
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PORTARIA PROAD No 079, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria no. 540, de 05/08/1994, Considerando o Ofício PROAD Nº 017, de 21 de janeiro de 2010, R e s o l 
v e: Remover e alterar o exercício da servidora Lidiane Silva Maria, matrícula SIAPE nº 1.6438.541, do Departamento 
de Ciências Exatas e Aplicadas para a Coordenadoria de Gestão de Pessoas/PROAD. André Luís dos Santos Lana, 
Pró-Reitor de Administração. 

 
 

Gerência de Contratos e Convênios: 
 

PORTARIA GECON Nº 02, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009. 
O Gerente de Contratos e Convênios da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso das atribuições que lhe confere § 
2. º do art. 6º, da Resolução CEPE nº 2845, de 15 de fevereiro de 2006; Considerando a variação do IGP-M do 
período de junho a novembro de 2009. RESOLVE:  Art. 1º - Fixar em R$ 9.972,78 (nove mil, novecentos e setenta e 
dois reais e setenta e oito centavos), o valor teto para autorização de serviços pela Chefia de Departamento 
Acadêmico, conforme determinado no § 2. º do art. 6º, caput da Resolução CEPE nº 2845/2006. Art. 2º - A presente 
Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim de Recursos Humanos da UFOP. Salvador Gentil dos 
Santos, Gerente de Contratos e Convênios – UFOP. 
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